
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONTilJ\' 1'0 CH/00~1/1 !)\13 

T E RMO OE CONTRAT O OE CONCF.SS..\O ROIJOVIÁ.RIA 

SISTEMA RODOVlÁ.RIO CASTELLO-IV.POSO 

ED IT,\I , DE LICITAÇÃO DER N°008/CIC/n 

Aos 30 dias do mês de março de 19911, cm Sorocab.1. Teatro Municipal , A\ . Carlos Reinaldo Mendes. si n•. Puço 
:v!unicipal, em sess.1o pública. presentes os Excelen1issimos Senhores Governador do Esmdo de S•lo Paulo e Sceret<'ino 
de F.stado dos Transpor1cs, comparecem M panes. a s.1ber. de um lado o D~i'ARTAfvIENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM - DEWSP. dornvante ncslc instrumento deno1nin.1do CO!'.'TRATANTE. a111arquia estadual coJll sede no 
municipio de São Paulo. Estado de São Paulo. á Av. do Est<1do. 777, neste mo representada pelo seu Superintendeme, 
Eng.• Scrgio Augusto de Arruda Camargo, e. de outro 13do a Conccssronária de Rodovias do Oeste de São Paulo Via 
Oeslc S.A. com sede cm Rua Gomes de Can11.lho. 1. 765 - 6°. São Paulo. F.s~tdo de São !'nulo. Estado de Sao l"Julo. 
inscri1a no CGC/!YIF sob nº 02.415.408/0001·50. dora\'ante neste insm1mcnto denominada COl\CESSIONÁR.IA. 
represen1acl:l por seu Diretor Presidente, Sr. Enio Cardoso Viana. brasileiro. casado. cL1 indústria. ldcr11idade n" M -
1.387354 (SSP!MG) e CPF/Mf nº 002 .676.607-82 e .•cu Diretor ele Engenharia. Sr. José de Oliveira Lin1a Filho. 
br;isileiro. cosado. engenheiro civil, ldc1111dade CREA 11• 10~8-D. 16' l\cgi~o e CPFiMF n• 108.569. 194-20. conlbnne 
poderes regi~rmdos no anigu 17 do Eslatuto Social ela CONCESSIONARIA. "" fonna dos documentos arqui"ados no 
COl'ITRATANTE. e as empresas ÇonSU\ltora Q>tciroL GaMlo S ,\.com sede â A,· Rio Branco. 156 - Cj. 3037. Rro de 
Janctro. RJ. CC,C/MF n• 33A 12.792/00014>. registro na Jun1;1 Comcrcral do F.•lado do Rio de J:mc1ro n• 3330001541 -
8. representada por seu Diretor. Sr. João An1onio de Queiroz (iah ão. brnsiJciro. easado, ~ngc1~1eiro civil. RG nº 
1.622.565-8 (lfP/RJ). CPFíMF n• 009.6~4 767-20. Consmn<.>ra Cowan Lldil. com sede à Rua Gal. Aranh<r. n• .HO. 
Belo Ho1'11.0111e - MO. CGC/M.F n• 68.528O l7if)001-50. rc11i~1ro ,., Juma Comrn:1al do Estad<.> de Minas Gerais nº 
3 J 20400222-8. reprc;.c111ada por seu LJiretor Prt>sidemc. Sr W;rlduck Wanderlcy. brasileiro. dcs;p1ilado. industna l. 
ident1d.1de M-2H 201 (SSP/MG). CPF/MF 0°003.204.636-72. C:uioc;i Chrisuaoi-Nielscn Engcnllaria S A . com sede :i 
Rua do Parq.,e. tf 31. Rio de Janeiro. RJ. C<jC/lvtf nº ~O -4511769/0001-26, reg1~1ro na Jwtta Comercial do Est.,do do 
Rio de Janeiro nº ~3J000l26l -~. represcnlada por seu Diretor Prcsrdeme. Sr Ricardo Permunbuco Backlleuscr. 
brasileiro. ças;rdo. engenJteiro. idcnticfadc n' 1.511.390 (IFP/RJ). CPFfMf n'' 005 99~.687-34 E.lT - Empresa lndl1strial 
Técnica S.A. .. co111 sede à /\v. Senador S<1lg;.ido Filho. n• 191lll. Na1i11 - R.N. CGC/J\.ff 11• 08A02.ó20/000Hí9. rcgi~1ro 
~" )11111:1 Comercial do F.stado do Rio Gr.-utdc do None n• . rcprcscniada por seus Dirc1or. Sr. Tibtrio César G<1delh:1. 

• .:asado. empresário. identidade 11• l.lOó.37-1 (IFl'/RJ). 009.797A07-ZO e Cmiargo Campos S/A - Engenh<1m1 
\.Or•w~•O. com :«:de á A\. Guarapir:mgal. 111. S.1o Pmrlo. SP. CGC/MF o" 56 ?92.266/0001-12. registro na Junta 

.. cral do Estado de &io Paulo n• 353000~27 l-9. rcprcscnt3da por seu Diretor Presidente l.uiz Rodolpho de 
u.cnpos. bn1si lciro. dcsqu1wdo. engenheiro. identidade nº ~60.J20 1SSP/SPl. CPF/M F 11• O 1 U -19318-20 

CONSIDERANDO C)UF.: 

O Go•cmo do lõstado de SOO Paulo decidiu atribuir. por intermédio do CONTRATAN.11:.. a inicia1iva pn'ada a 
c.,ploração. mediante concessão. do Si,tcu•1 Rodoviário constituído pelo SISTEIVlA RODOVIÁRIO CASTF.1.1.0-
RAPOSO. d<'~1vai11c neste UlS{f\lmento designado SISTEMA RODOVIARJO. conforme Decreto 41.722. 

Em conseqüência clcss.1 decisão, o CONmAT,\NTE. 113 qualidade de órg;lo scwrial de c.xecução. <lt·vidamcme 
au1orizado pelo Dcçrc10 11• 40.366. já referido. e pela Resolução do Secrc1ário dos Tr;111spor1es 9. realizou o ccr1a111e 
lrciL116rio. na modali<bdc concorrênci3 pública internacional. regulada pelas Leis Federais n" 8.987. de 13 de fe\'erciro 
de 1?95. nº 9.074. de 7 de julho de 1995. ir' 8.666. de 21 dCJunho de 1993, com a redação dada pcL1 Lei nº 8.883. de 8 
de 111nho de 1994 e n' 6 404. de 15 de dc1.cmbro de 1976, e pelas l.eis Es1adu:t1<;. n• 7.835. de 8 de maio de 1992. nº 
9ló1. de 5 de ialho de 19% e rf ó.544, de 22 de no,·embro de 1989. c pelo Occre10 41.722, e pelo F.c!ilal de Licitação 
DER n~OOlliCIC/97. 

A CONCESSIONÁRIA é a sociedade i't qual loi aclj11dic.1d() o obie10 da LICITA<;AO. de conformidade com alo da 
Comrss;.io Julgi<do"' da LICITAÇÁO. aprm;ido pelo Superintendente do DF.R. publ icado no Oiârio Oficial do Estado 
de 2 4 de J'UICu·o d~ l'J'IX 

Pela' 111~1nas for :tcurdad<1 a cclcbr:tt;:io do presente CONTRATO DF. CONCESSAO. que se regeni pcL1s cláu~ulas e 
çond1c;ôcs :-iCguuuts. 

· :.:11 1 1r.:;r:.1, 



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPÍTULO 1 
OISPOSl(:ÜJ:::S GJ:::RA.IS 

CLÁUSULA 1.• - l>l!:l"J.NlÇÜES 

1. 1. Neste CONTRATO e nos seus ANEXOS. sempre que em mai(lsçul;is. e salvo se do comexto resultar 
clan1mcntc scruido diferente. os tcr111os :1 seguir indicados terão o seguinte significado: ... ---· 

1 A(JENl:E TÉCNICO: entidade liscaliz:idora da execução dos serviços objeto d.1 CONCESSÃO; ~--- -
II AlvfPLlAÇÃO PRINCIPAL -···· 

a - Marginais da SP-280 - Rodovia Castello Uranco, do km 13, 7 ao km 24,fs · ..- , . , 
>l:b- Duplicação <k• SP-270 - Rodovia R.iposo Tavares, do km 34 ao.km l l5:N J,o .-l.r::-

nos termos do REGULAMENTO DA CONCF.SSÀO e do Anexo 7 do Edi1al: 
Ili CONCESSÃO: delegação do serviço públiço de cxplon1ç;lo do SISTEMA RODOVIÁRIO: ·" 
IV CONTRATO: contrato de conccs.'iilo da cx1iloraç<lo do SISTEMA RODOVIARIO:- -
V CONSTRUTOR: empresa ou empresas contratadas pela CONCESSIONÁRIA para a execução de 

serviços que inlegram as FUNÇÕES DE CONSERVAÇAO e as FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO: 
VI DERSA: DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A:/" 
VJI FUNÇC)ES DE AMP.UAÇ.À.O: os serviços ohjeto do Art. Sº. inciso Ili. do REGlJLAJvlENTO DA 

CONCESSÃO:___.,..~ 
VIII i'UNÇÓES OE CONSERVAÇÃO: os scr<'1ços ObJCto do P..i1. 5" inciso ll. do REGULAMENTO 

DA CONCESSAO :/·-
lX FUNÇÔES OPERACIONAIS: os serviços objeto do An. 5". inciso 1. do REGULAMENTO DA 

CONCESSÃO: ,..,,-··· 
X INSTITUIÇÕES FINANCIADORAS: insti1uicões financeiras que suprirão a CONCESSIONÁRIA 

cornos rt"C11rsos fin1111çeiros ncçessttrios ao des~n,·ot,·j1nento da CONC.~ESSÀO: ,.- ·· 
XI LICITAÇÃO INTERNACIONAL: o processo de S<'leção para a escolha <k1 Empresa ou Consórdo 

para efeito de alribuição <fa CONCESS1\0. nos 1en11os do Ecliu1I n• \)08/ClCi97: 
XII !OPERADOR: empresa comra1:!<tl pela CONCESSIONARIA parn " execuçiio de scrYiços 

integrantes das FUNÇÕES OPERACIONAIS:J -····· 
XIII PARTES: o CONTRATANTE e a CONCcSS!ONARJA: .- - ·· 
XIV PODER CONCEDENTE· o Es1ado de S<io Paulo. , ... ··· 
XV PROJEÇÕES f lNANCciRAS: o CO•lii11110 ele infonwtçõcs ccon6mico-fin<mceiras incluído no 

Envelope ~a Proposta Financeira. imegr.u11c da PROPOSTA: ... ...-
XVI PROJETISTA: empresa ou empresas contrnt~1das I""'' a el<tlxir;1ç;lo dos projetos necessàrios ao 

desenvolvimento dos sen·iços co1'fcspo111icntes a FUNÇÕES DE CONSERVAÇ.Ã.O e a FUNÇÕES 
DE AMPLIAÇ;\O:- -

XVll PROPOSTA: o conjun10 de infon11;1çôes e documentos apresentados pelo LICff ANTE. autor ô<• 
Proposw que seí\Í ll de base :i adjudicaç;lo d(I objeto da LJCITAÇAO: .... -

XVIII REOUl.MIENTO DA CONCESSÃO: Regulamento da Concessão àos Serviços Públicos de 
Explor:t<;<io do Sistema Rodoviário constituído pelo - SJSTEMA RODOVl.Á.RJO CASTELLO­
RAPOSO. institufoo pelo Decreto n• ·1 1.722 / 

XIX SECRETARIO DOS TRANSPORTES: Secretário de Estado dos Negócios dos Transpones do 
Estado de Silo Pmllo: ---· ·· 

XX SF.RVIÇO ADEQUADO: canicterísticas dos scn·iços a serem prestados pela CONCESSIONÁRJA. 
definidas no Art. 6". d..'l Lei Federal n·' 8.9lS7. <lc J 3 de fc\·creiro de 1.995: ..... ··· 

XXI SF.RVlÇOS C01vrPLEM.q.rrARES: os sen·1ços considcr.1dos como convenientes. mas não 
e:;senciais. para m,in1cr o SERVIÇO ADEQUl\DO cm 1od9.o SISTEMA RODOVIÁRIO. a serem 
prcs~1dos por terceiros que 11iio ;1 CONCESSIONAR!.>\·. ,..__.. 

XX.li SêRVIÇü5 DELEGADOS: serviços a serem prcswdos pela CONCESS!ON.Á.RIA. compreendendo 
aqHclc~_ çorresponden1cs ;l FUNÇÕÇS Ol'ERACIONMS. a FUNÇÕES DE CONSERVAÇAO e a 
f'UNÇO'E.'J DE A!v!PLIAÇ}10: ,-· 

XXII! ~ERVIÇOS NÀO DEL!Zfo\fX)S' os serviços .de competência exclusiva d<) Poder Público. não 
compreendidos no ohjc10 d;i CONCESSÀO: . · 

.\ X1V SISTF.MA EXISTENTE· o amai con1111110 de pistas de rolamento do Sislem;1 Rodoviário. suas 
respectiYas lài'ia:\ d~ donúo.io e edilfcaçôe!). instalações e cquipa1ncn1.os nelas contidos. nos tcnuos 
c!o REGUL?.ME NTO D/\ CONCESSÃO e do F.DfTAL. ---·· 

XXV SISTEMA ROOOVI ARIO· o conjun10 tonipos10 11:1 situ:iç:ío ;nual. pelo SISTEMA EXISTF.NTF. e. 
no rutwo. pelas ampliaçóes d~'l:orrrntcs dos sernçfü rnmsJXJnl1cntes its funções de ampliação e do 

/ ... 
_, ·;*' - ? . 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Complc•o Mana Campos. da h~!Çào da SP-0/5' c<Jlll n SP-270 e dos conlomos do 1rcchos 
urbanmt<los de São Roque e de tlngadciro Tolnas. apo;. "'" implamação, 3 scn.~n cxec11111d<1s pelo 
DER c/011 pcl;i DP.RS/\ 
VALOR DA CONTR/\Ti\ÇAO: R$ -l.7\l'l.967.000.00 (Cpu11ro bi lhões. setecentos e noven1a o nove 
nlilhõcs e novece ntos e sesscnt;1 e sete 1ni l l'ea is) . rcriJuSt:là.o pcl;1 1nesn1~1 fónnu la e nas 111cs nuH\ 
datas cin que o rcaJuS1nmc1110 for dClivmncntc :•plicado :i TMifo de Ped;.igio de pedágio:_, 
VALOR DOS INVESTIMEITTOS: RS 7.'iO 718.000.00 (SCll'CClllOS e cinqüenta nulhões e sc1ccen1os 
e uiJ11a e oito mil reais) • reajustado pela mesma íóm1ula e nas n~m:.L~ d1tas cm que o rcajustnncnto 
for cíctivameme aplicado à 1'anfa de Pedágio de pedágio. --

CLÁUSULA 2.' -ANEXOS 

2. L Jmcgr;un o CONTRATO, para todos \>S cícitos legais e co11tr.ll1u1is. os docwne111os relacionados nesta 
Cláusula. 

:i) ANEXO J. Ediial úc Concorrência N" 008/C'IC/97. incluídos os esclarec1mcn1os prestados aos 

b) 
e) 
d) 

:1 
h) 
1) 
j) 
k) 
1) 

111) 

11) 
OI 

interessados; 
ANEXO 11: OOCUMENTA(',\O OE fJABILITAÇÀCk' ,, 
ANEXO Jll: Metodologia de "'ccuçiío. Plano de Negócios e Propos1a f'inanccira: --_,., 
ANEXO IV' Composiç:lo acionária da CONCESSIONAR].,\: / 
\NEXO V · Estatuto Social <L1 CO'\ICESSIONAll.IA_,,-_,....· 
,NEXO VI Compos1ç.io do<. or;:ãos da Admuw.trnç.io da CONCESSIONARIA:, 

ANEXO VII Comp101111»0 ck: lr11c;;rali,,1çào Jn C':ipi1al Social. 
ANEXO Vlll: Docu111c111os de Finaneiamc1111'. · 
At\EXO IX: 1\1i1111L1 do Con1r;110 de Co11scrvaçi1o: · 
ANEXO X: Mi11111 a do Conll<lló d.: r ,ojeto: 
ANEXO XI· Mi11u~1 úo Con1rmo de Co11slnoç;lo: 
ANEXO XII · Garanuas: 
1\NEXO XIII. Apólices de Seguro: 
ANF.XO XIV: Tabela ele Muli:ts IA nexo l l cio Fd1Wll. e 
ANEXO XV· F.stn<t111a Tanníria (Anexo J do é úit:ol) / 

2.2. Os t ítulos d1lS Capi111los e das Cl~11sn l<1s do CONTRA TO e de seu' ,\NF.XOS 11~0 fazem pa11c do' 111csmos 
pnro.1 ef:~ito d.e sua ilpliclç~io. sendo 111cl11ldos <1pcn,;_1,s ~J.;tr..t l~tcitita_( a k><.:'1ht;!ção dos a:s:,wHos _ 

c1.,\t:SLLA 3: - LECISLA·ç,;.o APLICA Vl<: I. 

'· t A CONCESSAO reger-se-a pelo An 175 da Co11M1111iç;io. pelas Leis Fedc.ra1s 11º 8 987, de IJ de rc,·crc1ro úc 
/))'~ 1995, n'1 9.(17-l. de 7 de jufho d e 1 ~) ')5, n'' x 666. ct-.; 2 1 d e ju iho tk: tt><>t con1 a rctku;iio atualizada pcli.t Lei 11"' 

1\ 883. de tl8 de junho de 199-1. pela l.ei P.stadu:il "" 7 8H. de 8 <lc 111a10 de 1992. e 11" 11.36 1. <le 5 de julho de 
1 996. pelo RECiUI .AMENTO D/\ CON(lo.SSÀO e pc~os dcn~1is no1111:1s rcgulamci11:1n.'< nplic;hc1s. 

CL1\USIJLA 4.' • INTEMPRETAÇ;\Q 

·I. 1. \ia imc1J>rcr:1çi10, 1ntegr;iç;lo ou aplicaçno de qunlq11cr dispos1ç;lo tio CONTRATO. dC\'Cr;io ser considcrudas 
cnt prin1ciro lugur :1s tl;'1usufas con1ra111;1is e. dcr>u1 s. as d1spos1ç(l<'S dos ;\NF.XOS que uclc se cous1dcrun1 
Hllcgrrtdos, t..i,lufbrrne cl:íus11l~1 7.'. que cenlt;_H11 u1aior rclcvflncia na 01actria ent C<lUS(I, 

4.1.1 Se nos Projetos apresentados pela CONCESSIONÁRIA e npro,.o<Jus pdo CON"IRATA1,:n:. cxis11rc111 
di,·ergcnc1as entre as peças. que ••'lo se possam rc'<•l,,cr atra,·és de 1cx,,r>0 as regia~ 11cr:1is de i111crprcrnç:\o. 
observar·se·á o seguinte'. 

-1. 1 1.1 1\s peçac; dc~c11h~·1das prcv;1h:ccr,\o ~obre 1od<1s .;1$ 0111ras quanto ;'1 JQC:t lí1.:tç;l o. cspccincnçôcs. carac1crfs1icas 
cios scP.·iços e cspcci l1cat;ôc.s rcknivas ~ls SU(IS diferentes panes • 

.J. f 1 2 \.!o qu<.: se refere ã n:uurc:.r;1 e aos 1uctodos cou!'llrHll\'OS dos lrah;llho). prc\alcccràu l.J'\ condições úo PrOJ~to 
l~isico cons1:1111c do F.duaJ d<: Concorrência 

4 1 1 \ 'Jos demais aspectos pre,alco:ra o 1111c consi.u do memo11a de$Cr11"a e escrita d.% restantes peças do 
Projclo U;Jsu.,o 

'i\ 
\ 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

C..\PÍTll l.0 li 
ORJE:TO OA CONCESS.ÁO 

ÇLÁUSULt\ ~.' - OBJETO OA CONCJ::SSÁO 

5. J. A CONCESS.\O 1cm por objeto a c.•ploraç.'lo do SISTEMA ROl>OVIARIO. comprccudendo. nos tem1os 
deste CONTRA TO. a cxocnçiío. gestão e fiscaltzaç;lo: 

1 dos SERVIÇOS DELEGADOS:/ ..... 
11 d<>-~ SERVIÇOS COMPLF,M'ENTARES: e • 
111 de apoio aos SERVIÇOS NÁO DELEGADOS 

S.2. A lraJlsferência a q1•1lq11cr 1í1ulo. da concessão somente poderá ser fci1as com a pré\•ia e expressa aucori'l;ição 
do CONTRATANTE, aprnviida pelo POD ER CONCF,OF,NTE . .. 

s .. >. A exccuçilo dos serviços e a explomçilo do SISTEMA ROOOVlARIO deverão obedecer ao disposto no 
RF,GULAfl.lENTO OA CONCESSÃO. 1L1s uoonas, nos padrões e nos procedimentos dispoSIO!. no EOIT AL 
(ANEXO 1) e na PROPOSTA (ANEXO 111). 

" ; lll:\i!.A 6.' - ESPÉCrn OA CONCESSÃO 

''ICESSÃO é de se" 1;;0 público precedida da cxccuç-Jo úc obra publica e ..:rá C•plorJda cm regime de 
.nça de pcdãgio e de ouuos '':r' 1ços prestado. aos usuànos. nos tem1os cst:1bclccidos no Capllulo XI deste 

l.ONTRi\ TO ... -· 

CAPÍTl'l .0 Ili 
PRAZO DA ÇO'ICJ::SSÃO 

c;1.,\USULA 7.' - PRAZO Oi\ CONCESSÃO 

7 1. O pr<l'lO d:i CONCESSÃO e! de 240 (cluzencos e q1mcnta) 111cscs. contados 1t1 t~na da 1'ra11sfcrcnda de 
Controle do SISTEMA EX ISTEN'Tc 

7 2. A aller:iç~o do pram da CONCESSÃO scr.i "dmntda p:im reco111por o equ1Jibno cconôn1ico·fin:mceiro do 
CONTRATO. nas hipóteses P IC\' ISl/IS na Cláusula 24 .. " 

CAPÍTl.LO 1\' 
RENS OA CONCESSÃO 

CLÁUSULA li.' · lll:::NS INT EGRANTES l'.>A CONCESSi\O 

::1 1. 1 ntegrarn a CONCESSÃO - . 

li 2 

~ 2 1. 

~) 1.1 

• 

1 Todos os <11111pamemo.. 11mq11111as. aparelhos. ;icessórios e. de modo r,cr:tl. todos o~ de111ais bens 
,·inculados :i explor<tç:io e 1wm1ne11çiio do SISTF.MA EX ISTF,Nl E. 111insfc11dos :1 
CONCF:SSION;\RIA. t'o1110rrne relaçôq; conscanles do TERMO DE ENTRF.GA: e 

li Os hcus :idq111nclus pela CONCESSIONARIA. "º lonso de todo o p111'lo da CONCESSÃO. que 
SCJam u1ili:wdo> m exploraç;lo cio SISTEMA RODOVlARIO . 

A CONCESSIONARIA sonie111c podera alic~1ar lic1" r1ue 11nc1tr:m1 a CONCESS..\O. não alC111dos e111 
dccom:11c1tt de sua dcsl111.açao cspcc1t1J de 111iJj7,açiio pelos usn;irios. ~e procedei a ~11; 1 iincdfrua s11l;>s1ilu1ç:ào por 
Oulros co1n cottdiçôcs de opcra;;ion.ut1da<.lc e f11nc1ou:11ncf1lo ttlénlicf!S <.>u superlo1<:~ 3S dos subsutuidos 

<)uafqu<!r :tJicnaçcio ou .1q111s1ç<.io de: hcu~ que a ('()NCtSS IC)NÁRlr\ pretenda r\'.'~tli1~tr. nos ull1111os :S (c111co) 

ª"'"do pr.vo da CO'ICE'.'SAO. dc,crn ser prc' "'e C\pres&1111cmc a111ori'lada pelo CON'fR."i.T ANTE 

O CONTR1\ T 1\!'·1 F se pronu1i::u1ra. por L'scn10. 110 pnt7..o rn :L\ ll rtO de 15 (q111n7.CJ dias. ~obre~, !-iOlicil<lÇ<io 
d~1 C '()'\JCESSfüf'.1ARl1\, dC\C11<lo \~Sta. 11n s~u p~dido. explu.:iuir claou11c111P.. qua1110 :io") L'K':ns a ser<:1n 
:ldq111ndos. se a -.11;1 ; 1111or1i?:1ç~lo n;lo plld('J l'tclrrc( totalrncnl(' dcruro do pra10 da C'ONCºFSSÃO. qual o 
ll:tt;1111en10 4uc di,;\c1.1 :-.l'! c.tulo ao 1.,aldn nào an1ortt1~1Jo J 

-- / ·/v" (_. .. / ; !, 
,.,.,. 



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

ÇLÁliSULA ~I.' · BENS OE L>OMÍNIO PÚBl.lCO 

9.1. O bens do SISTEMA RODOvlÁRIO. 111duindo os bens imóveis adquiridos pela CONCESSlONÂRIA. por 
<(lwlqucr lbmm. p<im a rc11lização dos serviços correspondentes a FUN('ÜES DF. AMPLIAÇÂO. Me1:1dos cm 
decorrénc1a de sua d~ln•1<;:1o especial de uuli1'lçào pelos usuários. 11áo poderão. p<>r se tratar de bens fora de 
comércio. ser. a nenhum 1i1ulo. cedidos. alienados ou onerados. nem arrendados ou d:idos em comoda10 ou. de 
qualquer modo. ser penntuda a sua ocu p11ção. arreslô. penhor.1 ou qualquer prov1dênc1a dessa mesma narure1.a. 
exceto no caso de bem móvel e equipamcn10 quando olc<addo cm garnntia de ti11auciamcn10 <l SlUI aquisição. 

-~---- ,,.· 
CAPÍTULO V 

CONCESSIONÁRIA 

CLÁ USULA 10.' • lCSTATUTOS SOCIAIS 

"'< estalUIOS sociais da CONCESSIONÁRIA são os co11stan1cs do ANEXO V. e seu ohjc10 social especifico e 
.ctus"º· dur.mte iodo o prazo da CONCESSÃO. scni o de exploraç:lo do SISTEMA RODOVIA.RIO. 

111. 1. 1. Qu;1Jqucr :il1erm;ão dos es1atutos sociais dcpcnder;i de pl'év1a e cxprc."" autorizaç:To do CONTR.A'l'ANTE.__ ....... · 

CLÁUSU LA 11. • t:STRUTIJRA ACIONÁRI A 

11 1. ,\ tmnsfcrência de conc:~o ou do controle soc1cu1rio da cono...'Ssionaria scnt prévia anuência do 
CONTRATANTE 1mp1ic.1r.i a caducidade da conces.~o . 

CLÁUS ULA 12. -CAPITAL S OCIAL 

12. 1 O c;ipiial social subscr110 d;1 COl\CcSSIONÁRIA e de RS i"- 100 IKKl.llO (sctcnto e cinco milh<~ e cem nu! 
reais). tk.-.'Cndo o mesmo ser intq!rali1.1tlo nos tennos cs1:1bdeç1dos no Compromisso de lntcgmli'l<1ção do 
CnpnaJ Soc111l. finnado pelos acionistas e que constitui o ANEXO VI 1. 

l l. I 1 O saldo do rnpi1nl social a in1egr:~l.1ar. de R$ 67.590.000.00 (sessc111a e sete milhões. quinhentos e no,·cnla 
111i l re.:11s), scr.i rcajnSlttdo anu;1h11c111c. pelei rnc.s11u1 fó1n111h1 e nas 1ncs1n<Js tf;ua~ c1n que o n.::~11\IHn1-cnto for 
efrtl\;nncnte nphc.1do ~ T:triía de Ped!1gio de ped:ig10. •~io podendo. cm ncnhu11c1 hipótese. o capotai social 
in1cgra1Jr .. "kfo ser inferior a 1001<. (dez por ccnlo) do 1110111.anlc do 111\1.~1i1ncn10 rea.li? .. "tdO e. a rcali.1.ar no ano 
subsequc111c. a ser verificado e1n 31 de dczcrnbro de cada ano. 

l 2. Se evc1111u1h11ente o copircll subscrito 1omar-sc 111ICrior ao villor referido no 11c111 anterior. dcvcrü esse ser 
aumcnwclo. confor111c C'Slabelec1du 110 Compro1111'5W de lmegr.ili1<1ção do C:tpi1;ol Social tANEXO VHL 

12.2. A CO:-J('ESSION1\RJA obriga-se a manocr o CONTRATANTF. pcrmanen1c111cnte info1111ado sobre o 
cu111pr1111c11to pelos iJCJOJ\l!\l:.ts elo Co1npnn11isso de l111cgrHlização do ('apita! Soc1a.I. . 

12 3 A CONCF.SSfONÁRIA não podcr.i proceder a reduçho de seu cap11n l social ou adq111rir as suas proprius ações. 
durante iodo o pra1.o <la CONCESSÃO. sem a prévia e c•pressa au1ori,:1çi1o do CONTR/• TANTE. 

12.·I. A CONCESSIONÁRIA •0111e1ue podcd tfc111;or a dis1nh11ição de di\'1dcndos a seus ucionisi:ts 011 o paga111c1110 
de pnrtic1paçõcs nos rcsullados a seu!) ;1d1ninisfn1dores. co1n base 11os rc.l\u ltc1ctos apunuios no e."\cr~icio seguinte 
~o <la entrada~"' upcmç1lo ioi;il das AMPLIAÇÕES f>RINCIPAIS. que lenham µflll:!> de execução cxpl.ici1a_d9 
110 ANEXO L --

12. ~ 1 Para fins do Esta1u10 da C:O"ICESSION.~A a ser constitwda. cxi!!c-se que " preYisao do linute de 
distnb11ição de dividendos a sc11s acionistas '""' ullrap~sse 1% (11111 por ccnlOl do resultado do capi~1I 
subscrno e 1111cgmli"1do. a p;1rtir do sci:undo cxcrcic10. ;llé H en1snd11 cm opcraç~u lotai das AMPI ,IAÇÓES 
PRINClf>AIS. nos termos d11 Lei 11º 9 467/97. que aliem a lei <>.·111-li76 

('1,Át!SEL\ IJ. • PRF.STAÇÃO OF. lNH>R'1AÇÜ((S 

13 J. l)ur.unc todo o pra10 cl::t ('oncc~s;in. e sc111 prejui10 d;1s den1;11' ohrigaçõcs de prestar a.s inforn1açõcs 
C$tabclec1a~s ncsic CQ.\fl'RATO ou na lcr:isl<1ç;lo aplic~vl'I. a CONCLSS ION . .\RIA ohrigi1-<c ;1· 

·.;;-1.t 

l)ar conhl.!cu11c1110 un001a10 de Hxfo <: q11;1l(Ju-cr C\.cn10 <Ili\.'. ~l 'u ·• prcjndic.;11 <.'11 1111pcdir o 
pontua! \! lt.:1np::-tt\·o cu1upruncruo das obngaç&s c111t:rt~c111~ dL...,h: t·ol'TR..A..r<> t.: que pos.~l 

. .·-.Y il. 
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co11s1111ur c"nsa de 1111c"c11ç;lo '"' CONCFSSIONÁRIA. de caducid<rdc da CONCESSÃO ou da 
rcscrsão do CONTRAI 0. _, 
;\prescn1ar. até 31 de ~1goslo de cad:i ano. u1n rcJ;uório audi1:1do <1<1 s.ua suuaç.:\<) c.onl<ibil. incluindo~ 
dcutrc omros. o balanço e a demonstrdç~o de resultado correspondente ao semcslrc encermdo em 30 
<lc junho. 
Apresentar. atê J l d( 11L'lrço de cada nno. ~1s dcn1onslrn(ÕCS lln;ancciras relativas ao c."(crcicio 
enccmido em 31 de dCLetllbro do ano anterior. mcluindo. dentre outros, o Rclalorro da 
Adrninis1ração. o Balanço anual. a Ucmon~r;iç;io de Rcsulmdos. os Quadros de Origem e Aplicaç.~o 
de fundos, as Notas do Balanço. o Pnroccr dos Auditores Ex1en•os e do Conselho frscal, se 
pcrn~ir1c11tc 0 11 se inswlado no respectivo cxcrcicio social. 
O;tr co11hcci1nento imedialo de coda ê q1uil<]uer situação que corresponda a Iàtos que <1llcrcrn de 
modo rclevame o nonnal dcscnvolvimemo dos &cn ·iços ou da exploração. aprcsemando. por cscri10 
e no prazo mínimo necessário, relmório detalhado sobre esses faros. inchriodo. se for o caso, 
co111ribuição de entidades especiafü.'.l<L~s. C'<lemas à CONCESSIONÁRIA, com as medidas tomadas 
ou crn curso para superar ou sanar os fatos referidos. ,. 
Aprcscnlar mensal mente relatório com infonnaçõcs detalhadas das cst;ttis1icas de tráfego e 
acide111cs. elaboradas nu forma e nos llrrJdclos definidos pelo CONTRATANTE. '. __ , 
Aprcsc1uar. 90 (noventa) dias após o cnccrrtunento de cada scrnestre civil. iníormação atualizada das 
PROfüÇÓES FINANC"F.IRAS da CONCESS1\0. consrdcr.uido os rcsullado.< rc:iis obtidos dcSdc o 
nucio da CONCESSÃO até o semestre :uucrior e os resultados proJCtados me o ftru do pr.uo da 
CONCESSÃO. 1111hwndo os mesmo~ modelos e c111~-nos aplicados P'"" a elaboraçâo IL'lS 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS intcgr.111 1c~ da PROPOSTA 
,\presentar. no prw.o csrnbelecido pelo CONTRATAN l E. outras informações adicioMis ou 
cou1plcrncn1arcs, que cs1c. r.lz<n1vchnc11tc ( .se1n que in1pllque ônus ;icUcion.11 ~ignifiç~1tivo para a 
CONCESS IONARIA. "cnha fon11almen1e sol1c11ar. 

13.2. A CONCESSIONÁRIA dever:! olx.'<lcccr o Plano de Conms Contabrl que o PODER CONCF.OENTE 'cnll.1 a 
definir para as concessões outorgadas de111ro do Programa de Concessões Rodo,íanas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA l-1. • LICtNÇAS E REG IJ\1t FIS CAL 

1-1.1 F. de ú111ca e exclusiva responsnhi l i(~idc ~a CONC'F.SSIONÁRIA " obtenção. cm tempo hábil, de Iodas as 
licenças e au1ori1.açõcs necessárias ao cxcrck:10 d<! 1<x~1s as au' idades objeto da CONCF.SSÃO, espcciahncnte 
oo que se refere il proteção :10 nie10 ru•1bicntc~ rcssa_l,'3<.Jo o disposto 1t0 11c1n 18.1.1 do Edn;il 

14.1 1 SerJo da exclusiva rcsronsabll1dadc cl;i CONCcSSION,\RJA o arcndimemo. cm 1empo hábil. de todas as 
providências e~·agidas pc.los órgãos con1petentcs. nos 1en11os da lc1t1sJaçó'lo \·igente. para :l concesS<10 das 
licenças neccss.tlrias ao pleno e.'<crcic io de su;1s a1ividadcs. correndo {X>r sua couca ~1s desi>esas 
cor respondentes. 

1 1 2 A CONCESSIO"IARIA apr~niará :io CONTRATANTF.. com a pcnodicidadc que este dctemrimr. relmóno 
sobre os nnpactos ambicn1<ús decorrc111es da e'ccuçiio dos SERVIÇOS DELEGADOS e SERv1ÇOS 
COMPLEMENTARES. bem como cL1s ~ções tomadas pum a s1"1 clinunaç.io ou miními1,1ção. 

CAPÍTULO VI 
flNANCIAMF:NTO 

CL\USULA 15. ·OBTENÇÃO DO !ilNANCIAME:-iTO 

15. J. ,\ c~<)N(ºESSlC)NÁRIA C a úu.ica e cxclusi,·<l 1csrxulc;.:\\'(;I pela nb1c111.;:lo dos. fína.11ch11ncn1os ncccss{1r1os ao 
11onnal descuvolvi111cnto dQs serviços abrangidos pcl11 CONCFSSAO. de modo a cumprir. cah11 l e 
1cmpcstivamc111c. todas as obng;rçõcs assumi<bs •><:SIC CONTRATO 

1' 1 1 Para a obtcnç:lo dos recursos linanccrros. •d•c1ona" ao caprtal 'º'"ª' ncccs«;rios ao 11onrc1I d~emoh 1111en10 
da' :11i,,idadc.~ ahr:i111~idas pela C'ONCt.:SSAO. a COl'.CF.SSIONARI >\ cekhrou em 2~ d~ março de J9')8 o 
Co111nno de Fiu:H1<.:Íítn1en10 <lc c1nprés11n10 ponte co111 o f)eu1schc R<111k - B;inco Alc1nlio C' possui con1rr110 
pnra vi:ibíli1aç~o do crnprc.~ti1110 de longo prazo com a mcsum 1:-JSTITU ICÃO FINANCEIRA. que 
const i1 11e111 o ANEXO Vlll / 

/y ,. 1 · 
(_; 1 ' 
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15.1.2. ;\CONCESSION ÁRI A 11110 poder..í alegar q11;1lq11cr disposição. c lá11'1tl<1 ou coudiçiio do(s) Con1ra1o(s) de 
Fi11<mciamemo. ou qualquer a1r;1so no desembolso dos recursos. pam se c'<.lll11r. 10L1.1 ou parcialmeme. d,1s 
obrigações asswnidas nes1c C01''TRA TO. CUJOS 1em1os são de ple110 con.hecimemo d,1(s) 
INSTJTUIÇÃO(ÕES) flNANCIADORA(S). 

15.2. O CONTRATANTE po<ler:í iiu1orizar 3 CONCESSIONÁRIA n <Lir receita de exploração tio SISTF.MA 
RODOVIÁRIO em gamntia dos finaJJÇ1ame111os commtados no.~ 1cnnos desta ll:íusula quando não h<>l_!'·er 
compromeú111cn10 da opcr..1cionalização e da continuidade da prcstac;;lo dos seiviços objetos da CONCESSAO.)"' 

CA PÍTULO VII 
OESAPROPIUAÇÕES 

CLAUSULA 16. - OBIUGAÇÔES DA CONC F.SSIONÁRIA 

'< desapropnaçõcs e " instituição ele servidões admÍ11iSU'almi<. necessán.is ã realLZ.açào dos serviços 
inrccntlidos pelas FUNÇÕES OE AMPLIAÇÃO. e.•CClo aquelas cm andamemo '"'data de aprescnlaçilo da 

. -0s1a, sei;io eíetuadas pela CONCUSSIONÁRIA. às suas expensas e sob sw1 responsabilicfadc, com 
ooediência às 1füposições da legislação aplk:ível 

16 2. l'ar.1 dar cumpnmemo as suas ob!•g;içócs reloc101•1das com as dcsapropnaçóes ou insu1111çáo de scn1dões 
adn11nistralivas, a CONCESSIONAR! A dC\·erá: 

Aprcscnrnr fcmpest ivarncnte no CONTRI\ TAN'JF. todos os domemos e documemos ucccssínios 
para a declar.1çiio de ulilid<ldc pública dos imóveis a l'trcm desapropriados ou sobre os qua1> ser.lo 
instimidas se1v1dôcs admirusir:nivas. nos 1cnnos da lcg1~laçâo •1gc111c 

11 C:ond111jr os processos dcs:1propoa1óno' ou de in5tituiçào de serv1dôc.~ <•dminisll'ath.;1s. 
responsnbilizando·sc por todos os custos relacionados com os mesmos. inchu1ulo os refere111cs it 
aquisiç:lo dos 11116veis, o pag;1111ento tlc indeni1..:1ções ou ele qu'1 isqucr ou101s co1npc11s:1ções 
decorrcrncs d;1 desapropriação ou da ins11111ição de scn·idões ou de ouuos õnns ou encargos 
rcL,cionados. 111cluindo evcruual uso tctnporário de bens 1111tl\"Cis ou a rc.1locação de bens ou pessoas. 
bc111 como as despesas com cosias p1occssu<ns, honor..inos advocatíc1os e de peritos. 

Ili Proceder. ils suas c.,pe11sas. cm prescn~n de rcprcsentnntc do CONTRATANT!i. que Javrnrá o 
respectivo àuto. :\ dcmarcaçilo dos terrenos que f.iç;un pâi-tc integrante dos seniços compreendidos 
pela> FUNÇÕES DF. A.t"IPLIAÇÃO. inchundo o le"a111mnento da rcspectha pL,ma cadas1ml. 
ident1ficm1do os tcm:nos que 111tcgram a CONCESSAO e as arcas rcmancsccmes. 

1 C. 2.1. A demarcação e a respec1irn planta c:uh1siral. como cs1atx:Jccido "" inciso IJI. deverão cs1m concluid,1s untes 
da rc11li'<1<;ão da vistoria necc.,s;iria ~ aurori7~içao da cnu·ad;1 cm opcmç;io das AMPLIA('OES PRINCIPAIS. 
sendo de rcsponsabilid;1de d.1 CONCESSIONÁRIA u penn.ineme a11.1iização desse cadaslfo sempre que for 
ncccs..<o..irio 

16,1. A· CONCESSIONIÍ.RIA aprcseuiarJ 111e11s;1l111cnte ao CONTRATANTE relatório sobre o andruncnto dos 
processos de <lcs.:1propri(~ção uu de i11s1iu1ição tlc se1vt<lões adu1jnistrat1,·a!<õ. btnt corno de negociações que 
e>1cju m em and<1men10 v1,;imdo :i :1<1uis1ç:lo de imó,cis por negocl3ç;lo direl3. 

CLÁUSUI.,\ 17. - Dl:CLARACÃO OI: UTILIDADE PÚIJLJ(;A 

17 1 Si1t> de responsabi lidade do CONTilATANTE as pro' itlências ncccssánas ;, declarJçiio de 111ilidade publica. 
pdo POU~R CONCEDEN1 E. dos 1mó\'eis a se1c111 desapropriados parn a rcali7.aç;1o do objeto da 
CONCESSAO. 1nclw11do aqueles de uso tcmpor.irio ou objeto de 111;1iru1ção de se1Vtdôes. 

17. 1.1 As PARTES. de comum acordo. c~•abclcceriio 11111 progmum de tmhitlho. csl<theleccndo ns prazos pi11·3 a 
oh1c11çiio da doclaração de 111ilic1'lde pública dos iu1oveis. para líns ele de&ipropriação ()li de ins11111içi10 de 
<.crvidões. e os ele111c111os necessário.~ •111e de,crilo ser fomec1d<>'i pela CONCESSIOt',\RIA. dcn1ro d.-is 
condições prC\ostas na lq!1slaç.~o aplica,cl e compilll\'CI com os praYos fixados para a rc<1f11.:1ção dos se1Vtços 
c<1mpreendidos pela& FUNÇ'ÓES DE AMPl. IACÀO 

l? 2. O CONTR/\ T ANTE llsc;ili1'11<t a conduç:lo. pçia CONl"ESSIO,..,.ARIA. dos prC>CCssos dcs:11Jr(lptia1óri~ ou de 
1n,11111içjo <lc scn1dões e: poctC'rú prestar o ·•JX>-10 <t111: \;'\l;t \cni&a •l wlic1t;1r potta o adequo1t.lo dt-sen,of,uncnto 
uo' proc00m1enuw rcspcc11'º'· sem prqui1<> das rcspo11"1b11ld,1dc~ dn CONCFSSIONARIA 
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CAPÍTULO VIII 
PROJETOS 

CLÁUSULA 13. - ELABORAÇ,\O DOS PllQJl::TOS 

18.1. A CONCESSION . .\RIA é rcsp<ms;h·cl por elaborar e m;i111cr ;ituahzados os prOJCl<!,5· com observância d;1s 
condições e especificações constanlcs do F.dital de Concorrência e da PROPOSTA...-...-

18 1 1. P;ir.i o cumprimento di1 obrigação ass11111i<i<1 nesta Cláusuln. scr;i finnndo conttato com o PROJETISTA para 
a realw1ç:10 dos prOJCtOs. nos 1e1TUOS da nú11111a que consútw o ANFX~ ~-

18.1.2. A subSUtuição, total <M• parcial. do l'ROJETIST A. por oulr.i ou outras c111prcs.1s especializadas ou pela 
utilização de pessoal próprio da CONCESSIONl\RJA ou do CONSTRUTOR. dever~ ser objeto de pré,·ia e 
cxpress:i comunicaç:lo :lo CONTRATANTE. para o que scrilo <1presemados elementos de informação sobre a 
cap;ie1d11de do novo µrojctisw indicado ou dos profissionais imegr.1111cs do corpo técnico da 
COl':CESSIONÀRIA ou do COl':STRUTOR. par~ o desempenho dessas aúvidadcs 

18.2. A CONCESSIONÂRl/\ aprescn1arJ ao CONTRATANTE. 11os prazos estabelecidos na PROPOSTA. 
compatíveis com as <~uns estabdcc1dus no Edital de Licitaçle1, os projetos. devidamente aco111pankuios. 
<l!1<llldo for o caso. de cs111dos e pareceres de co11s11llorcs indcpc11den1es e das aprov;ições das au1ornl:tcks 

· ~1".!lc!lllCS. 

· "0:-rl"R/\T Al\'1 !l. de :icorrio com pmgrallla C!Jahclccido cm conjunw com a COl'CFSSlONÁRI/\ 
acompanhan\ pcnnanentemcntc. a elaboração dos projetos e estudos. pani minimizar os J)f<1zos de aprova\ào. 

18.J. Os pro;<.:IOs serão considcrndos apro\ados· <1pós 31} UrinH•) dias <.Jc sua apresc111Hç~1o. 110 caso de scn·iços 
rcl~uivos. a :uupliaçtlo. e t" (quiru.c) dia~ oo e.aso de ser' iços relah'OS :1 conservação c..~p<:cial. se. denuo desses 
pr~zos. o CONTRATANTE não tl\Cr soli<.:itado qu:ol<]uer allcrrn;:lo nos meslllO!\ ,\ sohenaç.1o. pelo 
CONTRA f"ANTF.. de csclmecimentos ou correções nos projetos ;iprescn~1dos. 1cra como conseqüência o 
lC111i<.:io da conragcrn do prazo para a ap1ovaçào. 

1$ 4. A ;ipro•:tÇfü~ pelo CON l'RAT ;\NTL: dos projcws ou estudos aprcse111ados pela CONCF.SSlONÂRIA. não 
implica qualquer responsabilidade para o CONTRATAl'-'TE. nem a exnnc. tOlal ou parci'11mente. das ~~ias 
obri!\ll#S decorrentes deste CON"I RATO ou d;is disposições lcg:iis ou regulamcnwres pcnincntes. 
penwmcccndo de su1l rcsponsabi li d ade cventuaJS impcrfeiçôcs do proJClo ou da q1•~lidade dos serviços 
rcali,;1dos. 

18 .S A CONCESSIONAR.IA n:io podera opor ao CONTR.ArANTE qu;w;qucr ê.,c~"<;ócS ou 111cios de deíesa para se 
e."(lfllir. IOtal OU parc1ah1tCOfC. de ~.L:lt; Obrigações COHlr.1111<:JiS. COlll base CtO fiHOS QUC fCSuhcrn c1'1S 1Claç.ôcs 
COlllr.ill"llS es1;ibekcidas COlll () PROJUTIST A. 

CAPiTIJl.0 lX 
SERVIÇOS l>t.S FUNÇÕES l>E AM.i'LIA('AO 

.»<1S ULA 19. - AMPLIAÇÕES PIHNCIPAIS 

l ~. I A CONCL:SSION..\RJA obriga-se a c'cc111ar os scí\ iços mmprccudidos nas FUNÇÕES DF. AMPLIAÇÃO 
descritos nos ANEXO 1 e ANEXO Ili. "°"prazos e nas condições 11clcs es1abcloc:idos 

19.2. Serão de c~clus1v11 respo11<;;1biJid;1dc d:i \ONCESSIONÁRIA " elalxwiçi\o dos c"udos e or<~ctos rcl:i1i,·os a 
esses ~Cl'\'ÍCQS. hc1n conlo :1 obtcnç:lo cen1pcstiva de Iodas as liccnç:l!; 11cçe.s&ína~. iucluirido ~lS relac1on(1das 
com" protcç.1<> "ºmeio ambiente. rcssal>ado o disp<1'1<1 no item IR 1.1 dn F.di taL 

Cla \llSIJL.\ 20. - QUA LIOAl>lo: DA CO:-ISTlt U(."ÀO 

20 1 A CONCFSSIONARIA 1~n1:1111c ao CONTR.Af",\ NTL:, ~ q1u1lidadc dos projc1os e da execução e a 111anmc11ç;l(i 
dos '\C1"\ 1c;-os <l S<"u <.:t1r,go. rcspons:1hiliz~HldO-s<: pel:l s1i;1 dwt1hiJidt1de. cn1 plen:is <.:ondu;:O<.:s <le uso. 
l"1111c1011wnc1110 e opcrnc1onaluiHie d1Jm111c iodo o prm·o <Li CONCLSSÀO. 
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20 2. /1 CONCESS10NÁR1A respondei;í 111111<1110 CONTRATANTE e a 1crceiros 1w qw1isquer danos cmergemes e 
lucros cessantes decom.•ntcs de delicicncw ou omcss&s dos pro1ctos. da exccuç;lo dos serviços e de S1•1 
m:111111c1>Ç<io. dc\'cndo CSS<l rcsponsabthdade ~r cobcn:i por seguro. uoo; 1c1mos da ClâusuJa .l I,. 

CAPÍTULO X 
EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVJ,\RIO 

CLÁUSULA 21. - TRANSFERÊNCIA DE CONTROLE 

21.1. O SISTEMA F.XlSTENTI! é 1ranskrido para a CONCESSIONÁRIA nesta dma. medialllc 11 assinatura do 
TERMO DE F.NTREGA. 1omando-sc d;ií em diaJllc. :11c a ex~ da CONCESSÃO. de responsabíLidade 
exclush·a da CONCESSIONÁRIA a prcslação de um SF.RVl(O AUEQUADO, mediancc a execuç~o dos 
SERVIÇOS DF.LEGADOS, SERVIÇOS COMPLEMENTARES e apoio aos SERVIÇOS NÃO 
DELEGADO$, competindo-lhe a cobronçu de pedágio e dos servcços prcsiados aos usuários. nos 1cnnos dcs1e 
CONTRATO. 

21.2 . . .. s i11sc1laçõcs e equ ip:imcmos cxis1cn1cs. utili1;idos para a operaç~o e manute.nç:lo do SISTEMA 
EXISTENTE. rel:icion;idos no TERMO OE ENTREGA. scnlo transferidos it C0NCES$10NÁRlA 
• "ll1t1t:rne:imen1c co111 11 TRANSFERÊNCIA DE CONTROLE. 

~. ·alqucr allcraç:lo nos s1s1cmas de cobronça de p<·dágío e na duucns.io ou lo<:.alm1ção dos po'1os rcspecu,os 
,,11eme podem ser feita após apnwaçào do CONmA T Al\'TE. 

CLÁUSULA 22. -AMPLIAÇ (n :s PRINCIPAIS 

22.1. A CONCESSIONÁRIA dc,crâ solic1~u ao Poder Conccdcn1e. alr.1\Cs do CONTRATAl'íTE. a aucon1:1ç:io 
para a cnl111da cm opcraç.lo d:is A}•!f>LIAÇÔF.S PRINCI PAIS ...... 

22.2. A CONCESSIONÁRIA deverá. após a conclus.io dos 1rnbalhos indispensáveis i1 entrada cm opernção de c;1cL1 
lrcdm das AMPLIA('ÔES PRINCIPAIS. solic11ar :io CONTRATANTE a ic:11ir.ição d.i \'isioria rcsp<lCll\"1, 
que <era efetuada. cm conJuntu. pc!o CONTRA T/\N t t;; e pela CONCESSIONÁRIA. ""ª''éS de rcprcscn1an1es 
cspccialmcrne designados. no prazo uciximo de ICJ (dC7.) dias. dela sendo lm-rndo o Auto rcspcc1i,o . .. · 

22.2. ! /1 CONCESSIONÁRIA poderá solicia;ir n amecip;içflo da c1umd11 cm opc111ç;io de J•lncs das AMPLIAÇÕES 
l'RINCIPAIS. co111 a cobmnça ou 11;io de pedágio. p.1ra o que dcverà apresentar prcvinmen1e os estudos 
rcspecuvos a ;ipro\'ação do CONTRATANTE. 

22.2.2. A solicitaç;io. pela CONCESSIONARIA. da vis1ori~ rcfcridn nesta Cl~usula. deverá ser fci1a com a 
an1cccdê11ci<1 uúnima de 20 (vi111c.1 dias cJ11 dma pretendida parn <1 cmrad,1 cm opecaçào ........ · 

22 3. A CONCESSIONARIA nl.a~l:mi os SCI'\ 1ços de cobr:1nça de pcd:1gio. quando for o caso. nas AMPl.IA(ÔES 
PRINCIPAIS. conforme o cs111belecido 110 F.diral. seus Anexos e Proje10 Básico. os quais 1nclni111o ainda os 
sc1viço.~ adminiS1ra1 ivos e i nsialações ~ara o pessoal. devendo ser dotados dos meios de segurança e 
comodidade adequados. conforme constame da PROPOSTA . ...-·· 

22.~. A au1on7..aç.~o I""'' enuad;1 em operação d.1s 1\MPLIAÇ'ÔES f>RJNC'lPAIS. n;lo 1111plica qtmlqucr 
rcspo11sabilidHdC do CONTRATANTE. rcla1iq11ne11tc iis c_ondis·ôcs de scgu1n11ça ou de qualid!1de desse. nem 
exime ou dimi1!11i <lS rcsponsabilid!1dcs da CONCESSIONA.R.!A pelo cumprime1110 <tis obngnçôcs deeoircntcs 
úa CONCESSAO e deste CONTRATO 

22 5. No p1:v.o má"1110 de 6 (seis) meses a eo1111ir da daw cio Auco de V1smria .. a CONCF.SSlQN,\RIA forncccr:í ao 
CONTRATA NTE 2 <dois> cxcmpl;ires coinplctos d:1s peças csç111~·s o desenila<bs. dcli11111,·ns. relatl\':1s <1os 
serviços executados. cru rn.atcn:.I que pen11t1:1 H sua rcprodllçâo e con1 surxlrtC 1nlônnátlco. 

CLÜ;s1a.A 23. - RISCOS DA CONCE$SÃO 

2~ 1 /1 CONCESSIONARIA ;issumc integral rcsponsab1hdadc pelos riscos inerenlcs 11 explo1nç:lc> do SJS'J'EM/I 
R()DOVtARI() c xcctuad<l<. 111lJL'.:Hncnre ;.1quc1cs c1n ttuc <l conlntrio resulte <;:'(p1cv.;.;1n1ente Ôf"llC CON'l RATO 

' 

<) 
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23 .2. Vanaçõcs de rt.'(X;ila decorren1es de aherações da dcnll!U<fa de lr.1ícro em relação ao prC\·1510 no Pl;1110 de 
Negócios <1prcscn1ado na PROl'OST,\ não serão co11s1dc.radas por.1 cíci10 do equilibno cconômico·fJnuncciro. 
sendo considcmdo risco exclusivo da CONCJ:SSIONARIA " correm nrnliação do µossivc~ impacto ~obre " 
exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO decorrc1nc ela enlluç;lo f'11111n1 dessa demaJtda. ,,,,., 

23.2. l A CONCESSIONÁRIA assume. especialmenle. 0$ riscos de reduç.~o do trâfego c1n relação às projeções 
COtl!>iderndas 1~1 PROPOSTA. rcssah-ados os casos cm que <"SS<t redução resuhc de :no unila1cral do 
CONTRATANTE QJv·<fó .. PODER CONCEDENTE. 11t1("tciando o equilíbrio cconómico·financelfO do 
CONTRATO. ~,..-

23.2 .2. J\ CONCESSIONÁRIA assum ir:\, iruegraJmetUe, o risco iliJs projeções das receilas accs~órias. ~···· 

23 .3. Variações de cus10 decorrentes rui< obrigações assumidas pela CONCL:SSIONÁRIA em relação ao pre..-is10 no 
Pi;mo de Negócios aprescruado r"1 PROPOSTA n:lo serão consi~erad.1s p<1r:1 cíeilo do cqmlibrio económico­
finaJ1cciro. sendo considerado risco exclusivo da CONCESSIONARlA sua correta avaliação. ,...-~ 

CLAUSUL,\ 24. - EQU ILÍ BRIO ECONÔMJCO-FI N/\NCEIRO -- ··· 

2-1.1 As PARTES terllo dircilo ã recom1>0siç;lo do equilíbrio econõmico·financeiro do CONTRATO. q1."mdo cs1e 
íor afetado. nos seguintes casos: 

:'>1od11icação unila1cml. nnposta pelo C"O'ITRATANTE º" pelo PODER CO!'iCF.í>F.:-OC nas 
condições do CONTRA l"O desde que. cm rcsnhado di1c10 dcss;1 modificação. ,·crifiqne·sc paro a 
CONCL:SSlüNÁRIA uma significmi"a al1cwç,io dos cus1os 0 11 da receila pru-a mais ou para menos. 

li Ocorr~nçirl de casos de fôr<;il 1naior. nos 1cn11os previstos na CláusuJa 49 .. ···" 
IH Ocol'rência de eventos cxccpciona1s. c:111sadores de s1grüfic<Hivas 1no<hficac;õcs no 1nercado 

frnru1cciro e cambial. que impliquem .ihcriições subs1anc1ais nos pressupos1os adotados 1c1 
elaboraçâo das PROJ EÇÕES FINA 'ICEIRAS. para mais ou pam menos ~ 

IV Allcr:içõc< legais de c 1r."11cr especilico. que 1enlL11ll 1111p;1c10 significa1i, ·o e dire10 sobre. as m:c11"s ou 
sobre os c11s1os dos s.:n 1ços penmcntcs ns aiividadcs abrangidas pela CONCFSSAO. par.1 rnais ou 
par<1 n1enos. 

2.t 2 Scn1prc <1uc lutia direito il rccornposição do cqnilibno cco11iH11 ico-íinaucciro do CONTRAT(). essa 
recomposiç:lo será implemc111;ida tomando como base os cfei1os dos fatos que lhe deram causa. na fon11<1 como 
fol"3J1l consrdcrndos nas PROJE('ÓES FINANCEIRAS-

24 3 Sempre que se deva fo7er a 1ocomposição do cqu tlibno econõmico-íin:incciro do CONIBATO. pela 
ocorrCHcia dos fatos definidos no 11c111 2-!.L essa rccornpos1ç;io poderá ter lugar. <.:<1so n~o haja <tcordo cnuc as: 
PARTES. pela fornL1 <1uc for escol11ida pelo CONTRAl'ANTE. e 3prov<1da pelo PODER CONCEDUNTE. 
atravcs de uma das seguintes modalidades: 

Prouog11Ç>1o oo reduç;lo do p'37.o d<1 CONCESS.i..O: , 
li. Revisão cxtraordináJia da 1~rifa de [>Cd.i1110. e 
lil. Uma combinação d:1s modalidades a111e1·rnrcs . 

. ~•.4. A rccomposiç;lo do equilibrio eco1161Hico-financciT<> do CONTRATO. elé11u1da nos lermos dcs1a Cl:iusula scr:í. 
rclativamenlc 30 filio que lhe deu caus.~. única. compkrn e fi ual para lodo o pr11zo da CONCESSÃO. 

H 5. A CONCESSIONÁRIA. para plc11car a recompas11;.~o do equ1libno cconônuco-fin;ince110 do CONTRATO. 
de' crJ aprescnL1r ao CONTRA TANTF. requern11c1110 fund.1men1ado. Jllslificando a ocorrência de qualquer lilto 
que passa car;1c1cri1.ar o dcsequilihno. 

24 6 . Sempre que venha a ocorrer a r~-çomposiç;lo do equilíbrio cco11ómico-fina11ceiro do CONTRATO. as 
PROJEÇÜES FINANCEIRAS sc"lo ajusia<Lis P<""<I rcilc11r a si1uaçào <1pos essa recompo~1çiio. 

CAPiTl ll.0 XI 
RF.CEITAS U.t; EX Pl.ORACAO 

("L,\ll:> l 11.c\ 25. -COURANÇA DF. PFU,\<;10 . , 
\ ( 0'.':CESSIONARIA rcni o d11c110 e o dever de cob1ar pcd:íeau 110 SIS íF.11.IA ROl>OVIAR!O / 
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25.1.1. A CONCESSIONÁRJA somente poderá deixar ele cobrar pedágio com pré,·1a e expressa autoriwç<lo do 
CONTRATANTE:. excetmu1do-se apenas os casos de mani!Cstu urgência ou de dc1er111in;içflo de m1toridmle 
com poderes de discipliru1 de trfwsito: 

25.1 .2. As categorias de veículos para efeito de aplicaç:'io d11s tarifas de pedágio s.1o as cons111n1es do ANcXO X V. 

25.1.3. As Tanfos de Ped~gio a serem efetivameme cobradas dos usi•1nos do SISTEMA RODOVIÁRIO silo as 
constantes do ANEXO XV. 

Ct.,ÁUSUL\ 26. - REAJUSTAl\lENTO OA TARffA OF.. PEOÁGlO 

26. 1. O valor da Oasc Tarimria Quilométrica e da Tarifo A;isica dos Pedágios <lns marginais da Castcllo Brnnco 
serão reajustados com pcrio<licich1dc ;m11ul, sem prejuízo chi possibilidade de rcduçilo desse prazo. nos termos 
do inciso li! do §3° e §5º do anigo 28. co11jugndos corno § I º do artigo 70 da Lei n• 9.069 de 29 de j1ulho de 
1.995. ou de ampliação do mesmo prazo, por força de instituto Jeg3J supcrYcnience. de acordo com os critérios, 
f<ínnula e datas constalltcs do ANEXO XV 

.í 1.J O \'<llor base fl'll'11 o cálcuJ9 será aquele que efetivamente rc~11llou da aplicação d,1 fônnula de reaiusw11cn10 
no período :intenor. - · ···· 

16.2. As Tarifas de Pcdf1gio dccorremes <la Ba.c T:111fána Qwlomc1rica reajustada serão recalculadas de acordo onm 
o disposto no ANEXO XV. 

26.2.1. As Tarifas de PcdAgio. que resull3rem d11 11plicação do rcajuswmenco. serilo cobn1d<1s dos usuários do 
SISTF.MA RODOV IÁRIO. com duas cas~s <.Icei mais. . . 

26.3 A CONCESSIONARIA rleverá comw1icar :in CONTRATANTF. :ité 20 (v1111c) di:i< >1n1es da dal.3 prcdsrn P:"" 
Q reê:ljustaincnto. as novas ·r~trifas de Pcd~s10 <111c. por força d.1 aplicêlçi.iO dos cntérios. proc~dimentos. fórr1111b1 
e <1,11as definidos no ANEXO XV. pretende aplicar no período seguinte 

26 3. 1 As tlO\'<IS 'fanfas de Pedágio ser.lo cons1dcrad1s homologadas pelo PODER CONCEOF.NTE apôs 15 
(quinze) dias ;ipós a comunicação prevista no 11c111 i1111erior. 

26.3.2. As allcr.1ç~ dn Rase Tanfüri11 9uiloméu u:a c.lccorre1ues da c111rad:i cm opcr:i<.:'lu de ampliações dcvcr:lo ser 
solicitadas pela CQNCF.SSJONARIA com 40 (quan;111J1) dias de an1cccdéncia. 

('! AIJSULA 27. - FORMA DE PAGAMENTO 00 Pf:O,\GtO 

~ .... nnas de pO{t:uucruo do pedágio inchti1iiO u~ s1s1c1n;is prC\'t~tos 110 Anexos do Edit;il ou outJas que vcnha1n 
-" "º"'nvolvidas pcln CONCESSION1\RIA. nos tcnnos da PROPOSTA 

- r. 1.1. Qualquer ailcmçllo das formas de P"t1-;n11cnio de pc.-d<igio. c111 relaç<lo às constamcs da PROPOSTA. 
dependerá de pn;via e expressa aprovaç;lo do CO~RA TANTF.. 

CLÁUSULA 28. - ISENÇÕf:S OE PAGAMF:NTO 

28. 1. Não podcr:io ser co11cccJicJ;1s isenções de pagruncn10 de pedágio. exceto nos casos referidos expressamente nos 
itens scg11in1es .!""' 

2& 2. São isentos de p .. 1g;1111c11 to de pcch·1gio os veículos· 

al de p1opriccJ;1de rlo CONTRATANTE ou de seu AG ENTE TECNIC-0 
bl de propriedade cti Polícia Mili1ar Rodo' 1an:r 
e) de ;uendunemo publico de cmcrgénc1a. cus como. do Corpo de Uo111bc1ros e ambul;incias. quando em 

serviço: 
d> das forças m1lua1cs_ qunndo e1n 111!-õll'UÇt10 ou rnanobra: e. 
e ) olici:n•. desde que credenciados. cm co111u1110. pelo CONTRATANTE e pela CONCESSIONMJA 

Os 'ciculos a que se 1elerc o item 28 2 desw f'r:l11sula. com cxccç1io dos 111d1cados nas lctr.1s .. b ..... e .. e "d .. 
devcnlo estar 1111u11<.Jos dos respecurns co111pro,a111cs de isençiiv emitidos p<:ln CONCES!IONÁRIA. 

li 
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CLAUSU LA 29. - fONTF.S ACESSÓRL".S Lll::: Rl::CEITA 

29.l. Além d:is tarifas de pedágio. a CONCESSIQN,\RIA poderá ainda ser rcmwicrada pelas seguintes fontes 
:lccssórias de receiü1: 

l Re.ndintentos deco rren1cs de apli<.:açõcs llnance1fas·. ,,. 
li Cobnmça de serviços prestados aos usuátios. com exceção dos previstos no Art. s•.inciso L alinca 

"d". do REGULAMENTO DA CONCESSÃO: 
IH Cobr;mça por publicidade: 
IV lndcni7l!Ções e pena.lidadcs pec1111i:\rfas previstas nos conlnlloS celebrados entre a 

C:ONCESSIONÁRlA e terceiros; 
V Cobrança de nnplanrnç~o e m<mutcnç>lO de acessos: e 
VI Cobrança pelo uso da faixa de domínio público. inclusive por outras concessionárias de serviço 

público. penni1id;1 pela legislação cm vigor. 

09 ?.. Os Yalores de cobrança dos serviços pre,·istos uos incísos li, V e VI devcnlo ser aprovados pelo 
, -ONTRATANTE e ser.lo reajustados pela mesma fórmula e nas mesmas datas em que o reajustamento for 
:ietivmncutc aplicado â Tarifa de Pedagio . 

.,9.3. /\ re,•is<io dos ;1cCS..l\OS cxisLcntcs ou previstos na PROPos·r.A. 011 a i1nplaHtação de no\·os, son1cn1c poderá ser 
executada após a autoriwção do CONTRATANTE. desde que aprovados pelo PODER CONCEDENTE. / 

CLAUSllLA 30. - (;ARANTIAS 

CA PiT llLO XII 
(;ARANTIAS E SEGUROS 

JO. l. O cu11\µti1nenlo cabal e te!npesuvo das obngaçóes assun1idas pcJa CONCt~SS í<)NÁRJ,\ j unto ao 
<:ONTR1\T1\NTE scr.i g;1r.utt ido, nos 1ennos. 1nont<lntes e condições const4HltCS do .~\NEX() Xll. 
cuJnuJativanlente. aU''dVés de: 

:1) Gnrani i<t de cun1pri1ncn10 ctHs fonçôcs. opcn1c1oo;i,s e de cousc:vaçào: 
b) (lara111 ia de c.:u111pri1ncHIU dH~ funções de n1npliaçüo: e 
e} Ciar:uuia de pagan1c1110 do v<llor fixo e do valo r prêAfix;:1do, H que se rcferern os incisos H e Ili do uc1n 

~5. !. . 
'0 1.1. A gamnlia a que se refere a alinea "a" do uem 30. 1. Jlcar<i 1c11d.i ;nó :\ assi1"it11111 do Ter1110 de [)evolução 

Oetini1ivo do SJSTEMA RODOVIÁRIO e scr\'u:i para cobrir: 

~•) o pHg<11ncnto do v(1ior 1ncn.s<il v<1ri1lvcl prc\'isto no hen1 "t5. J.. inciso l: 
b) o p<tgurnento de 1nul1<1s que l(>rcnt aplic.:-tu41s <1 çoncessioniuia corn relação às fw1ções operacionais e às 

f1111ç&s de conscrvaçlo: 
e) o paga1nc1110 das 111uh;lS csr ipu la<.h1s no itcn1 44.1.: e 
(}) () rcssa rcirncnto de CtlSIOS e dcspCSHS !nt'(lrridas pelo coN·rRA·r.A.N.l'E partt cOl<Y..:~ií () SISTF.M/\ 

RODOVIÁRIO nas condições definidas no Anexo !O do F.DITA.L - CONDIÇÕES DE üEVOLUÇAO. 
10. l. J. l. No caso de utilização de seguro-ga1.11ll ia. n;lo havt·rü retenção e a úJlinta apôlice, con1 vigê.ncia aprn141da 

para a data de 1érnlino da CONCESSAO. dever:\ prever cobenura até a cllliss."\o do Tcrlllo de üevol11ç<lo 
1Jclin11ívo. 

10.1.2. A. garantia a q11t' se rcíçrc ~1 aJínca .. b .. do 1tc111 30. 1 ser;·, liberada~) ptuporç;lo do ctu11pri1nc11ro d;1s funções 
de <lntpliaçâo e scrvini pan1 çobd r o pagaitlen10 de 11tul141s q nc íorctn aplicadas à concessio11:l ria co1n rcl<1<;~io 
ãs: tl111çt;cs de a111pli<1ç~io 

30. J.2 1 No caso de 111ifi1.ação dt scg11ro·g<1rH11tia. HS apóiices dCYC'r<lo prc\·cr \·alor de cobenura proporcional às 
funções de alllpliaçáo a serc111 c11111pricu1s pela CONCESSIONAR IA 1110 o fi 11al da CONCESSfi.O. 

30. I 1 A garantia a que ~e refere :1 a línea ··c'' cio iten1 JO. I. scr.i libernd~t {t proporção que fOrc111 sc.nclo pagos o valor 
fixo e o vaior prC~lixado. 

30. I ·~ J. No caso de 111i1izaçUo de scguro-gafantia. a::; <tpl)li<.:cs dcYcr~~o pre,·er valor <lc cobc.·r1ur.1 proporc.:ion.al aos 
'alorcs fixo e prc·!ix<JC!o :i serem iJ<l/!OS (X'la CONCESSIONARIA no p1~v.o cesta11Lc <la CO~CESSÀO. 

12 
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30. 1.4. No caso da seguradora niío rcnrJvar" apólice <lc scg11ro·g<lr:i111ia. a CONCESSIONARIA dever<l apresentar, 
l}af3 aprovação do CONTRATANTE. gam111ia de valor e condições equivalentes ames do vençimcn10 d;1 
apólice, independente de no1ilic1ç~o. 

30. 1.4. L () descuntp1in1ento da condiç<IO cs1<11:>e.lccid<l nt~'>tC subucn1 caracterizará a inadintplência da 
CONCESSIONÁRIA 

. 30.2.1. 

30.3. 

Além d;1s garan1ias a favor do CONTRATANTE. a CONCESSIONARIA obriga-se a que scjmn mamidas cm 
piem vigcncia as garamias prestadas a favor da CONCESSJON/\RIA. qua11do esla exigir, pcl;1s cm~rcs:is 

comratadas para a realização dos serviços compreendidos pelas FUNÇOES DE CONSERVAÇM) e 
FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. incluindo o CONTRATANTE como beneficiário, nos 1ennos do ANEXO XII. 

A CONCESS!ON . .\RJA deverá informar o CONTRATANTE. caso opte por exigir a garantia estabelecida 
neste ilem, sobre os lermos. condições e demais dados relevames dessa garantia. 

()s ,·alores dus g<uc1nth1s previstt-1s serão reajustados pela 1nes1na fórntula e nas n1es1nas datas en1 que o 
r<>ljuslamcnto for cfo1ivarncn1c nplicad<1 <l Tarifo de Pedágio. 

/\ redLtção da gcuantia ou a sua exfinçâo~ nos 1cnuos pn:vis1os neste (~ONTRATO .. sornente podci;i. ser 
,·"c:i', ada com a prévia e expressa autorizaç.lo do CONTR/\ TANTE . 

• mprc que o VALOR DA CONTRATAÇ.Ã.O for rcajusiado. nos lermos elo dispo~10 no ilcrn 1. 1., inciso 
XXVJ. . <1 CONCF.SSIONAIUA deverá complc.menlar ;is gani111ias. no P"''-º de 5 (dnco) di<1s. a contar da 
,·igê11<.:Ü1 <lo rcaj11sta1nc1110. de rnofde a inanter jnallcrada a propvrç:1o fixad<t nos tcnnos previstos no 
CONTRATO. 

30.5.1. No caso de scg11ro-garan1ia a <.:0111pJen1entação das ga.rantjas dcvt.ra ser cfi:tu.<1d.H n<t prirncira rcnovaçfio da 
apólice. 

30.ú Se o ,·aJor das 1nu1tas 11npo.s1ns teu superior ao valor d.1 g;lr.1111i:l prcst~1da. ,llêrn d(t perda desta. a 
CONCESSIONARIA respondera peia diíercnç;i 111cclia111c reposiç:lo do valor 1n1cgra l da garantia pres1aili1 nr> 
prazo de ·18 (quaren1a e oi10) homs d.1 respcc1 iva no1 ilicaçâ(>, sob pena de cobrança judicial. 

30. 7. O CONTRATJ\1''TE deverá ser co-scgnmdo nas apólices <le scguro-g;mmti<i contrdmdas pela 
CONCESSIONARlA. as quais con1erão, ;li ncfa. cl{lusula expressa <k rcnúnda pela Seguradora ao eventual 
exercício de sub·rog<iç<lo nos direitos que lenha ou venha a ter co111m o CONTRATANTE e poderão prever 
que a scgumdon1 seja ressarcicfa pela CONCESSIONÁRIA d(ls valores pagos ao CONTRA-rANTE no âmbito 
da apólice. 

Cl.Á USULA Jl. - SkGllROS 

.l 1 .1. A CONC:ESSJONÂRIA de1•c rá manter em vigor a(s) çobenura(sJ de scgnrocsJ. çonsmn1e(s) do ANEXO Xlll, 
11cccs.•qtria(s) para garantir unt.1 cfCtiva -e co1nprccush'H cobertura de riscos inc.rentes ao desenvolvin1cn10 de 
iodas as atividades ab1aJ1gid.1s pela CONCESSÃO, uos termos deste CONTRATO ..... . 

3 1. l . l. O CONTRATANTE dcvcr{l ser co-segnrndo m1s apólices de se1,>1iros con1.ra1adas pela CONCESSIONARJA, 
<JS quais cQrHerfio. ai neta. cJâusula expressa de rcuún<.:i:-1 pela Segwadora <to cvcnllk11 exercício de sub-rog~1ção 
nos dircilos que renha ou venl1.1 a ter contra o CONTRATANTE. 

3 1.1.2. A CONCESSIONÂRIA deverá fa7.cr constar das apólices de seguro. a obrig<iç<lo da Seguradora de infonnar, 
por escri10. com antt'Ccdência mí11i111<1 de 30 (!rJ~U!l.U[il~<i CONCESSIONARIA e ao CONTRATANTF., 
quaisquer falO$ que possam 1mplic<1T o caiiCelarncn10. 101al ou p1trcial. dos seguros contratados. redução de 
coberturas. aumento de franq1uas ou redução dos v;l lores segurados. 

31.1.1. No c;1sn de <lcsçuntpri1nc1110 pela CONCESSiC)N1\Rlf\ eia ohrig<1ç~io de 1uante-r c1n pt<:11a vigência as 
cobc111:ms de seguro prev1s1as. o CONTRATANTE poderá proceder ;i contr~mção e ao pagamc1110 <lire10 dos 
prênuos rcspec1 ivos. correndo os respectivos cus1os por conta da <~<>N<:ESS IONÁRJA. 

31. 1.4. A CONCESSIONÁRIA dcYcr:i l{Jrnecer. cm prazo ruio su1}Crior a 10 /trimal dias do inicio de cad;J ano da 
\()~('ESS,\(), ccnilicarlo cn11uúo por ~Cf'. tnador.,(s) confíunan<lo <tnc tocL1') as coberturas coutrdtad~s cst<1o 
\!Jll pJc?ta \· igê11ci~l C q ue OS rc:-;pc<:U\ OS jH(:uuos \·cnc1dOS ~C i.:n<.:OillíaJll [Xlgos. 1' 

i . , ;:;..·- -:V )\ . \, 
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à • . DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

:l 1, 1.5. A obrigac;fío de 1nantcr cn1 vigor ~lS c<>hcrturns de seguros. de que 1n1ta esta Clâu~ul;l, inicia·SC na dat<-1 da 
Transferência de ConLrole do SISTEMA EXISTF.NTE para 3 C:ONCESSlóNARJA e tcn11111<1 com a 
:i!;Sinmum do Tenno de Devoluç.1o Oelin111vo do SISTEM,\ ROL>OVIÁRIO .. 

3 1 1.6. Os v.ilorcs das cobenuras de seguro commt."l<los pela CONCESSION,\RIA ser.lo reaiustados pela mesma 
[ônnuJa e nas rncsrnas datas etn t1ue o rea,1ustan1erttô for cfctivê-1111ente apJicado ;) Tnrifa de Pedágio ..• - -- - - · 

3 1.1.7. A CONCESSIONÁRIA poderá. sujeito à prcvin e expressa aulori,;içfio do CONTRATANTE. alterar 
coberh1rns e íranquic1s. bcrn cornu quaisquer ou1ms: condições das apólices contratadas. para adequá -las às 
várias fases do desenvolvimento d<is <1ti\·idades objetos da CONCESSÃO . 

. l l 2. Para cumprimento do disposto nesta Cl:\11s11l;1, a CONCESSIONAR.IA. além da$ CQi)cnuras de seguro exigíveis 
de acordo com a legislação aplicável, manlcrJ eni vigor. dirclamcntc, as apólices de seguro previs111$ nos itens 
segu1nrcs . . 

3 1 2. 1 Seguros do ripo "Todos os Riscos .. par.! danos materiais cobrindo n perda. destnuç<lo ou dano em ou de todos 
os bcus que i111cgmm a CONCESSÃO. devendo esse seguro cobrir aquilo qnc se inclui. nonnulmente. de 
ttoordo con1 padrões in1crn<1ciooajs para CJT1preendirnen1os dCSI<• nHn1rez.a, uas scguinles ntod.ahd.'ldcs: 

1 Todos os riscos de constn1ção: 
11. Projetista: 

' 1 \.1 .. quinarta e cqu11Xt1nt.'lllO de obra. 
D•nos pauimo111a1s: 
/\Vitria de 1náquinas: e 

Vl. Perda de rcçei tas. 
J Ll 1. l. As cobcrtur.1s contnuadas para d;u1os rnatena is dc\'criio ser na b:\.s.c dos custos de reposição. corno lirnitc 

n1ini1110 de RS 9 ()()0_000.00 (IM)\C 1nilhões de rc;1is) . e e,<:1tlu.11s franquuas não poderão exet..-dcr RS 
m .000.00 (novccenios mil reais) acumulados por ano 

.1 1 2. 1.2. A cohcnun1 de perd:l de rcccilHS dCYerâ abranger as c.ousccpiências íina1u.:cin1s de evc111ua1s arrasos ua 
c111mdJ1 em operaç~o das AMPl. lAÇ(JES PRINCIPAIS ou ti" í111errupçi!o da exploração parcinl ou total do 
SISTEMA RODOVIÁRIO. sempre que esse :uniso ou i111ern1pçilo SCJ3 decorrente de pcrd<1s. dcsLrU1çõc.~ ou 
danos cobertos pelos scguroo de danos matcri:iis 

31.2. 1 .3. O h11u1e de cobcJ1ura para pcntts de 1cccna dc,eril s,er. no mínimo. de RS 5.l~I0.000.oo (cinco 11ulh<'ic$ de 
rc;us) . 

.' 1 2 1.4. ()1uifqucr indcuizHç:lo de,•ida cm decorrência de sinis1ros cobcnos pelo seguro prcvisro neste item dcver:i 
ser ohJCIO de comumcação ao CONTRATANTE. com 15 (quin,cl dias de :1111eced6euc1a. condição cst:i que 
se1nprc dc'\'cra ~"Ons1ar cxplichan1c111c da apôhcc corrcspondc111c 

il 2.1.5. /\ CONCESSIONÁRIA dever<) registrar na comwiicação o 111on1unte pago. as causas que deram ongem i1 
i11tlcni1.açâo e e.laia de ocorrê11ch1 

'' ' ! 6. . 1\s npólices de seguro co111r.11adas peta CONCl.OSSIONÀRIA. previstas neste itent deverão conter 
expressamente a cláusula de rccompcYtç.1o autom.-\uc:i dos \'alorc\ segurados 

1.2.2. Seguro de responsabilidade civil. gcr.il e de Yeículos. na base. de ocorrê11cü1. cobrindo a CONC'ESSIONÁRJA 
e o CONTRATANTE. bem corno os seus adm1111s1111dorcs. cmprqµ1dos. funcionários. contratados. prepostos 
ou ddcg11dos. pelos montamcs por que possam ser n.-sponsahili,,ados a lílulo de danos. inderú1.açôcs. custas 
processuais e <Juaisquer 0111ros encar1tos rel3c1on;ido~ com a mone 011 lesão de pessoas ou co111 danos a bens. 
decorrentes d;is ;uindadcs abrangKl:1s pela CONCESSÃO. 

'1.2 2 1 O l1111 ire de cobcrtu111 de seguro de rcsrxmsabiltwrdc ci, il {111d111ndo cohcr111111 para opcraçõc:s. cobenwa 
para il<;ôcs reJacio11i1<.b1s con1 t 1nprcgados e col>cnurn ptlra :iç~c~ rcsultaJHCS cio uso dê \·cículos próprios. 
co111r.1wdos e cont111gcntes). nfüi devera $Cr iníerio1 ;i RS 15.0IXl Oll<'l.00 (quitvc mil hões de reais\ p.irn cada 
suustrn e e'entu.i" fnmquias '"'º podc1ão ser supcnorcs a RS J sm 000.00 tum rnilllào e <1uinhemoo mil 
reais) acumulados por ano. englol~mdo ramo d;mos maten;ns quamo danos pessoais 

1-1 



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

ULA J2. - FISCAUZAÇÁO 

CAI' Í'flJ LO :X IH 
FJS(.'ALJZAÇ,\O VA CONCESSÃO 

5L. I. Os poderes de nscalizaçlio do cumprimento das obrigações d11 CONCESSIONÁRIA scrao exercidos 
dirctameme pelo CONTRATANTE ou por AGENTE TECNICO. 

32.2. A CONCESSIONARTA obriga-se n colocar :\ disposiç~o do CONTRATANTE e do AGENTê TECNICO. a 
partir <L1 transferência de controle do SISTEMA EXISTENTE. instalações adequadas ao funcionamemo da 
fiscalização. nos tennos cort~rantcs da PROPOSTA. 

32.J. A CONCESSIONÁRIA r.1cultará ao CONTRATANTE. ou a qualquer 0111rn enticfadc por ela crcdencíad.1. o 
livre acesso a todo o SISTEMA ROOOVlÃRIO. a tod05 os ll\·ros e documentos rd1tiv05 à 
CONCESSIONÁRIA. bem como ;o livros. registros e tlocumen1os relacronMos com as atividades abr.rngidas 
pela CONCESSÃO, incluindo estatlsric;os e regisrros adn1i11istrnti vos. e prestará sobre esses, 110 prazo que lhe 
for escabelocido. todos os csclarecilnentos que lhe fôrc1n íorn1alrnente solicilados. 

32.3. L A~ núomiaçõcs de Que traL1 este nem dcver-Jo estar disponfrcis cm bancos de dados com base inform.áuca e a 
CONCESSIONÃRIA focu1tar<'1 ao CONTR1\ T ANTE acesso irrc." rito aos mesmos. crn 1cmpo real. 

32.-t O CONTRAT Al'ITE. dirctamemc ou aora'cs de seus rcprcsentamcs credenciados. podcr:í reah1,1r. na presença 
de representantes da CONCESSl()NÁKJ,\ . ou soliciwr que <0ssn execute às suas e"])ensas. dentro de um 
programa que será estabelecido de com11111 ;icordo pelas PARTES. 1es1cs ou cn&~ios que pennitam av~liar 
adeqund;unentc as condições de r1111cionarncn10 e as c:1r.1cteríst1<.:as dos cquipn111ent~. sistenias e inslaJaçõe-o;; 

32.5. As dctcnninações que o ('ONTR.ATANTF. 011 o AGENTE TÉCN ICO \'terem ;i fa?.cr. no âmbito de seus 
pode1cs de fiscali ;,aç:lo. dever;lo ser in1<Xli11ta1nc111c llCaladas pela CONCESSIONARIA. sem prejui10 de 
apresentar o recurso cabivcl. nos tcmlOS desic C'ONlRATO. 

32.C. A CONCESSIONÁRIA obriga-se 11 ap1c,c111ar. trimesual111en1e. ao CONTKATAN'l'E o cro11ogmm<1 
~1tuali1 ... ado de sun~ a1ivid:idcs rcb1ciou;1das co1u .a e'ccuçüo dos scn·1ços pertinentes às FUNÇÕES OE 
CONSERVAÇÃO e ás FVNÇÕF.S DE AMPLIA<;Ao. 

· .... 111uajs dc.o.;vios enLrc o 11ndan1cnto dos serviços e o cronogr:untl !!1n vigor dc.vcr:1o ser objeto de ~xplicações 
.!adas e. tnuando-sc de alfaSQ<;. de apresentação dl1s medidas QUC =ão sendo tomadas pwa super.i·los 

_,,d\. A flsclll i7ação <L1 CONC!ZSSÂO. ahrangeodo todas as 11ti vid;rtlcs da CONCESSJ<)NtÍ.Rl A. durance todo o 
prazo d.1 CONCcSSÀO. ser:\ cxecutaru1 pelo CONTRA !'ANTE. ou por A<iF.NTu TECNICO. e acompa11lu1da 
nos tcnnos previstos no REGl.iLAMENTO DA CONCESSÃO. por Comissão de Acompanhamento e 
Fis1.-al11;iç;lo, com car;11er opinativo. C<1mpost.1 por reprcscntaiucs. em igual nluncro. do Poder Lcgisl;oúvo. do 
Poder Executivo e dos usuános. 

CLÁUSULA J3. - NÃO ACATAMENTO OE'. o r:n:RM INA('ÔF,S 

33, I Se a CONCESSION.ÁJUA nü'o acmar as dc1ermin;1ções do CONTRATANTE ou do AGENTE TECNICO. 
de111 ro de seus podcr<:s de fiscali7.:tç;lo. esse terá o direito de to11~1r. cüre1:111K:nte ou através de terceiros. as 
P'°' rdências necessárias para corrigir a situ.1ç:lo. correndo por conta ela CONCESSIONÁRIA todos os custos 
incomdos. 

33. l 1. O CONTRA '!'ANTE poderá u1rli1.ar-sc c1<1s garanuas r~mt cohcnura dos custos incorrid05 por força d;,1 
;ophcaç;io do disposto nc.qa Clàu~la. "'"' prejui10 do direito da CONCESSIONÁRIA de apresentar o 
rccur.c;o cabi\'el 11os ten11os da lc.g1slação apliC:Í\'Cf. 

.. '. , .. · I 
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CAl'ÍTll l.O XIV 
RF.SPONSAUIUDADE PF.R,\N'll:: TF. RC.EIBOS 

CLÁUSUJ,A 34. - RESl'ONSAUILIDAD E G ERi\I. 

34.1. A CONCESSION.\RJA cc.~p<)llderá. nos tcnnos da legislação aplicável. por quaisquer prejulzos caus:1úos a 
terceiros. por si 011 seus adminis1r.1dores. cmprcgiidos. prepostos ou preswdores de serviços ou qualquer outra 
pessoa llsica ou juridicii a ela vinculada. no exercício das acividadcs abrangidas pela CONCESSAO, não sendo 
assu111id:1 pelo CONTRATANTE qualquer es1>é<:ic de re.11xmsi1bilidadc dessa na1urc,;1 .. 

CLÁUSULA 35. - CONTRATOS C0:\1 TERCEIROS 

35.1. Sem prejuízo de suas rcsponsab1lidadcs, a CONCESSIONÁRIA deverá execuiar os serviços correspondentes 
às funções de conservaç~o cspeci31 ê de anlplh1ç~o. obrigaton3JnC11te .. aLravés de terceiros. por sua conta e 
risco 

.15.2. A CONCESSIONÁRIA deverá. obriga101fa111cllle. infonnar a contrataç5o de terceiros para a pres1aç~o de 
.!:-· serviços rdcviimcs para o desenvolvimemo de aiivid<1des inerentes. acessónas ou complementares aos scniços 

objetos da CONCt::SSÃO. tais como elab<)r.1ç:io dos projetos. rnanutenç;io, conservação e consuuç.lo. ou a 
'"odi(ieaç.fo dos conu:uos prev1SIU$ na PROPOSTA . 

. , fi10 de o C?lllralo ter sido de co11hec1mento do CONTRA T ANT~ '"'º poderá ser alegado pela 
. ONCESSIONARIA p:1ra e~nr11r-se do c11mpmnc1110. tmal ou parcial. de suas ob11gações decorrentes do 
('ON~rM·rc>. ou jus1ifJcar qw1lquec ;orn«;o -011 n1oddicaç.ffo nos custos e i nvest 1111cntos consu1nces da 
PROPOSTA. 

35.3 Os conirmos de prestação de scn u;os c111rc :i CONCF.SSION1\RIA e 1erC('lfOS rcgcr-sc-;ln pelas 11nm1as de 
direito priv;ulo. n?ío cst~tbclcccndo nenJ1w11:. reJaç:1o de qualquer tuuureza entre os terceiros e o 
CONTRATANTE -

CAPÍTULO XV 
f.XTl :"CÁO DA CONCESSÃO 

Cl.Á USULA J6. - (:,\ SOS DE: EXTINÇÃO 

36.1 . A C()NCESS1\0 e,1iug11ir-sc-:i por -·-···· 

a) (ld, ·en10 do tenn.C? cQntr:ltual: 
b) c11campa~1lo: .... 
e) cmlucidadc: -·· 
d) resci<ão: e 

.. -

e) falência ou cx1inçiio da CONCl!.SSIONÂlllA. 

36 2. Extinta" CONCESSÃO. '""·erá a ass1uiçan imedi;tta dos 'crYiço> pelo CONTRATANTE. com a ocupação por 
csre das instalações e a uúlm1ç;lo de todos os bens d;1 CONCF.SSAO. os quais IC\'Cncmo ao 
CONTRATANTE. nos ter mos previstos neste CONTRATO. 

CLÁUSULA 37. - ADVENTO no TléR,\10 CONTRA T UA I, 

~7. J. .:\ Conccs~lo e~cinguc·se quando se vc11ric(1r o tcrn1ô do p1a10 de Sl.UJ dLLraç:'io de confornudade co1n o 
djspos10 no i1cn1 7. l., lcru\tcutndo. por co11s-c:qU~n<.:1a. as rclaçõe::; <.:onuatu;us CHtrc as PAR·r~S. com exccçé.lo 
daquelas e.~prcss.~mcntc prc' L'l<lS 11C,tc CO'ITR.A.TO 

)i 2 \'crifie:'lndo·se ô tic.h·cnto cio ccrruo t·cn1t1-a1u.:1I. a C()N(:ESS l()N/\R.IA sc râ 111tcira e cxclusnarncnc~ 
<espou~'!\'cl pelo cncerra111cnlo tl-c: quaisquer ":011tra1os <lc que sc.ra 1~ne.. nao assunuudo o C<>NTR.~:r1\N1C 
qua.tquer rcsponsabiiidad<.! ~1t:-1nto a~ nlCsmos 

CL\USIJI./\ 3~. - F.NCA:\1PA(.<\O 

O CO'< rRA T i\'-ITF.. •1U1<.>r11.1do pelo PODLR COI'(. fllf.NTE 
t~üNC'ESS,\O <.cn1prc que 111(111vos <.k: ~nlen.:-.,.sc pl1bltco 

ló 

p<."ldcsa :1 qualqutr tc111po i.~11ca111p.1r a 
1us.t1Jiq 1 1~111 . ... u~diantc no1 ific:u,:tio a 

' _.,/ { 

<-'./ ; 1 \ 
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CONCF.SSIONÁRIA com a anteccdênci<1 que o PODF.R CONCEDENTE dc1cn11inar. que mio poderá ser 
irúerior a 90 (noventa) dins. 

38 2. E-111 caso de encan1p.1ç.;10. ;. CONCC::SSIOl'.ARl.o\ 1cr.t dircno a uni;1 1nden1? ... 1ç:to pHna pre\'ia111cn1e. nos 1cnuos 
da lcgislnção v1geme, sobretudo 110 artigo .l7 da lei 8.91\7/95. co mbmado com os anigos 78. i11ciso Xll e 79. § 
2• da le i 8.661i/93. 

CLAUSULA 39. - CADllCIOADE: 

39. l Podení ser declarada a caducidade W1 CONCESSÃO q uando houver. por parte da CONCESSIONÂRJA. a 
inexccução 1otal ou 1larcial das suas obrigações conlrdtuais, espccialmeme quando: 

1. 

li 

IIL 
IV 

·,,: 

VI. 
VII. 

VIII 

IX 
X. 

XI 

XII 

os serviços estiverem sendo presrados de forma inadequ3d;t ou deficiente. rendo por base as nonn:is. 
critérios. indicadores e parâmetros definid<lrcs da qualid;1de dos serviços, nos tennos tlesie 
CONTRATO: 
" CONCESSIONARIA dcsc-umprir clausulas con1ra1uais ou disposições legais oo regulameniares 
conCémcntes à CONCESS ÃO: 
ocorrer de5'~0 da CONCESSIONARIA de >eu objeto social: 
h(Ml\'Cr alteraç;Jo do comrolc social da CONCESSIONARIA ou onernç,io de s101s ações. sem ;i prévia 
e expressa aprov11ção do CONTRATANTE: 
a CONCESSiONARJ A pamlis.ir os scn·iços ou contribuir P''"' tomo. rcss.1lvados os casos de força 
1oaior: 
ocorrer a ~obrança de pedágio de valores diferentes dos fixados nos 1enrios deste CONTRATO; ·· •· 
ocon cr reiteracL1 oposiç~o ao exercício da liscali7.llç."fo. 11;10 ;1ca1a111cn10 d.1s de1ermiiu1çõcs do 
CONTRATANTE ou s1s1cn1<\úca de.~obcdicncia ãs normas de operaç;lo, e as demais JlC1·•1lidades 
prC'l~srns ocs1c CONTRATO se 111os1rarem uicrícazes .. 
a C:C)NCESSION1\ruA perder as coudições cconónuco·fintu1cciras. 1écnic:is ou opcrncionais para 
111a111cr um ScRVIÇO ADEQUADO: 
a CO'ICESSl()'l,\R.JA n.1o cump1ir us penalu~1des 11npos1as por 11\fraçõc,;. nos pr:vos estabckcidos: 
a CONCESSiONARJA wlo atender ;i imirn:iç<io do ('ONTRAT ANTE J)llra reg11l:iri1,ar a prestação 
dos sei viços: 
a CONCESSIONÁRIA for comknada cm sc111enç;i 1r.111s1wcfa em JUlgi1do por sonegaç:io tnbulári:~ 
inctu111do contribuições sociais: e 
ocorrer o previsto na cl~lusuJa 30 1.4. L. 

39.2. O CONTRATl\NTE. ocorrendo qualquer dos faws Hc1ma relac1om1dos. 1101ilicará a CONCESSIONÁRIA par.i 
corngir falha< e !nlllSgtcl>sôes apomadas. dc1erm111ando os prazos rc'Spcctl'º' 

- - · 
39 .. > Se ~ CONCF.SSIONÁJUA. no pnizo que lhe íor fi~ado pelo CONTRATANTE. 1•lo corrigir as fallws e 

tr:msi:resSÕ<:s apo1u~das. cs1e instaurar.\ o competente processo <1dnunis1ru11vo ~"ª configurar a madimpléncia 
da CONCESSIONARIA. 

39 4 (omprornda a in<1dimpl~ncia no prcx:csso adminis1m1ivo. o CONTRATANTE propon1 ao PODER 
CONCEDENTE a dcclaraç:lo. por decreto. d11 caducid."lde <1<1 CONCF.SSÀO. indepcndentemcme de (1ualquer 
pagamento de prévia indeni7:.ção. que tenha sido apurada no processo ad111inisua1i vo. já descontado o valor 
das mullas e dos d;!•os caus;idos pcl11 CONCF.SSlONÁRJA. pelos quais r<:spondcnlo as g;inmtias estipuladas 
no llcrn "\0. 1.. · 

.W 5. Decl:1r.1da a caducidade rnlo resulwr.i pnra o PODER CONCEDF,NTE qualquer espédc de responsabilidade cm 
relaç1lo aos cr~cargos. ônus. obrignções ou co111promissos com 1ercciros ou com cmp1cg;1dos da 
CONCESSIONARIA. 

CJ,À llSULA 40. - RESCIS . .\O 

~() l 

.jCJ 1 

F.stc CONTRATO podcrn ser rescindido por uuciati'-a da CONCESSIONARIA. no caw de d~umpnmcmo 
pc1o CONTRA 1 ANTF. de ~nas obrigações. n1cdian1c aç1'o j udicial 1110\ ·iôa c~pccialn1c-n1c par.1 esse Hut 

Os se1 vtç<>s pres1ados pd a CONCF.SSJONARIA 11;io llO<krno " " 1111errnmpidos ou par.ih<;1dos :ué que a 
dcc1s.'io judicial. decretando a rcsc1"io do CONTRA TO. !r:msuc cm JU!g • .1do 

i 7 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA GEM 

CAPÍTU LO XVI 
INTICRVF.NÇ1\0 

Cr..ÂIJSIJLA 41. - INTERVENÇ.\O 

.1 1. 1. Em caso de dc;;cumpri1nc11!0. pela CONCESSIONARIA. cfas obrigações dccorrc11!cs dcslc CON!RATO, que o 
CONTRATANTE entender, a seu exclusivo cri1ério, n~o jus1i fJq11c a c;1d11cid;idc dn CONCESSi\O. 11os tcnnos 
d<l Cláusula 41. cs1c podera propm ao l'OUER CONCF.DENTE a decretaç<lo da in1ervenção para tomar a seu 
cargo a realização dos serviços penu1eutes à CONCESSÃO. 

41 2. Entre as situações que podem dm lugar à in1ervençâo, incluem-se as scgumtcs: 

Cess.1çiio ou in1em 1pç;1o. 101al ou pMCial. dos scr.·1ços correspondentes às FUNÇÕES 
OPERACIONAIS ou FUNÇÔF.S DE CONSERVAÇÃO: 

li . Deficiências gr:"°" 11.1 or!Ylm7.ac;ào da CO~CESSJONÁRIA ou no nonml desenvolvimento das 
atividades abrangidas pela CONCESSÃO: 

111. Situações que ponham em nsco a segur.uiça de pcssoos ou bens: e 
IV Atrasos"' impl;mlaç;lo das A.\-O'LIAÇÔES PRINCIPAIS. que ponltam em nsco o cumprimcn10 do 

pr.tln cs1abclcc1do p;ir;i '' sua entr.1da em opcraç<lo e n;io seíam sanados de acordo com os 
1>rocedime1t1os píCYÍSIO~ neste CONTRA ro. 

·11.3. Vcriliemuin·sc qualquer situaç;io _que possa d.~r lugar ;, intcrYcnção na C'ONC!;SSÀO. o CONTRATANTE 
dcveri1 notificar a CONCESSIONARJA pam, no rmrto que lhe for fixado. san.ir as irregularidades indicadas .. 

4 1.3. 1. Decorrido o prazo fixado sc111 <1uc a CONCESSION.Á RIA sane as irregularidades ou romc providé11eii1s <1ue. 
a crirério do CONTRATANTF.. demonstrem o cfcr ivo prop(1si10 de saná-las. cs1~ propor:1 "º POOER 
CONCEDENTE a decreiaç:!o da 1111c1''cnç;lo . 

.i l . .C (>ccrctada a inccrvcnçàu. o \01\'TR>\ lºAN'rE. !lo prazo de '.H> ftriuta) d.ia,. i1t~1:1un1r'á procedifnento 
a<l1ni11isrr.uivo. que deverâ estar co11cluíc.Jo no pra10 tt\áxuno de t 80 (ccn10 e onenuo dias.. para cou1pro\·ar a.'\ 
c:ius:ts dc1cnuin:u11cs dét in1er\.'e11çtlo e npurar as íes-pccttvas rc..~nsabilidades. assegurado ;i 

CONCESSIONÁRIA :uuplo direno de dcfcs:r. 

~ 1 5. Cc.~1d.1 a inl<.'rYcuç;io. se não for cx11111;i a CONCESS..i.O. os sc"·iços 'Oltaclo à rcspo11"'~bilid<1dc da 
CONCESSIONÁRIA. 

r 1 6. A CONCESSION.WA obriga-se ;i dispon1b1lu"u t> SISTEMA ROL>OVIÂRIO para o CONTRATANTE 
11ncdiatamente após a decrclaç;lo <i<• intCl'\tnçáo. -·· 

• i .6. 1. 1\s receitas realiz.ad.as <lur.uuc o perfodo d3 uucrvcn<.,cio. especialn1c111c (IS resu llaJHCS da cobrança do ped<igio. 
~cnio 111ili1.adas para cobertura dos enc~rgos rcsult;in1es do desc11volvi1nento das atividades correspondentes 
aos SERVIÇOS DELEGADOS e de :1poio 3os SERVlÇOS NAO OF.LEGAOOS. ncccss;lrias para 
restabelecer o nonnal funciona.mc1110 do SISTEMA RODOVIÁRIO. P"11<1men10 dos encMgos coru seh'Uros e 
ganunias, dos encargos de<.:orrentcs <lc financian1cnto e rcssarcilnerno dos custos de ad1ninis1niçclo 

41.6.2 O eventual saldo rcma11cscen1e da c.<plomção. linda ;l intervenção. scrj cn1regue à CONCESSIONÁRIA. a 
n;io ser que seja c"i111;1 a CONC!OSSAO. si1uação cm <1ne se aplicar.lo ;is disposições c.~pccificas ___ ... · ... 

41.6 J Se. evenrualmemc. as receitas 11--lo forem suficl<.'nlcs para cobm as despesas 1ic11111c111cs ao desenvolmncnto 
da CO:-JCESSÀO, o CONTRATANTE podem recorrer às g:1r.mtias esupula<L•> no i1cm 30.1. pan1 cobri-las 
imegral mente. 

\APÍTUl.O XVJI 
ftEVE RSÃO DOS RE~'S 

Cl.ÁI:SlJ l,A 42. - RF.VF.RSAO llOS BENS 

~7. 1. F.xi in1a a CONCESSAO. re1011u1111 ao CONTRAT,\ NTI wdos ' "' bens 1c"c1M\'c1S. direitos e privilcgios 
" inc11 larlo< ã explora<;;lo do SISTE:>IA ROl>OVl;\ RIO. iransfcridos " CONC'i.;SSIONÁRIA, ou por eia 
1111plan1;Hios. no âmbno da CONCESSAü ' 

; •' I~/' I 
e:>·,.;~ j \ . 18 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

~2 2. A rever-silo será graruirn e airtoma1tca. com os bens c 111 pcrfciws condições de opcmcionalid:tde. utilização e 
nlru1ute11çâo e livres de quaisquc.r ônus 011 encargos 

~2 3 Caso a reversão doo. bens não ocorra nas condições cstabelecid:1s nesta Cláusul;1. a CONCcSSIONÁRJA 
inderuzara o CONTRA !'ANTE. dc"cndo a indenização ser calculad.1 nos termos da leg1slaç.~o aphc;h·el. _ / .. 

42.4. A CONCESSIONAR IA terá direito ~ rndcni,;1ç;io correspondcruc ao saldo nílo amonizado dos bens cuja 
aquisíç:1o, ucvidrurrcntc autoriwda pelo CONTRATANTE. tenha ocorndo nos úll imos 5 (cinco) anos do pn1,,;o 
da CONCESSÃO, desde que realiwda para garantir n continuidade e a arualidadc dos serviços abrangidos pela 
CONCESSÃO. 

42.5. Extin~1 li CONCESSAO, o CONTRATANTE procederá a urrui vistoria dos bcns a serem revertidos. da qual 
panici1~1m um representante da CONCESSIONÁRIA. dcsrinad11 a verificar o c.swdo de conscrvaçâ~ e 
manutenção dos bcrrs. la,·rnndo-se, no prazo de 15 (quimc) dias. o TERMO PROVISORJO DE DEVOLUÇAO 
DO SISTE,'V!A RODOVIÁRIO 

' L O TERMO DEFINITIVO DF, OEVOLUÇ.ÀO 00 SISTEMA RODOVIÁRIO dcvcrâ ser assit•1do no pnizo 
m<ixirno de 90 (novcn1a) di:rs após a iavrarrtr.1 do TER!v!O PROVISÓRIO DE üEVOLUÇAO üO SISTE.."'IA 
RODOVrARIO. desde que a1cndidas as condições p:rm tmuo esrabclccidas . ..... -· 

~l 6. Apos :r e'<tinção da CONCESSÃO. não poderá ~er ícilo qualquer pag;uncmo aos ;1c1onistas da 
CONCESSIONÁRIA. a dissoluç;io ou a panilha do pauimõnio da CONCESSIONÁRIA. arucs gue o 
CONTR1\TANTE. ou:i"és do TERMO üEFINJTIVO DE DF.Vül,UÇAO üO SISTEMA RODOVIJ\.RlO. 
a.tcslc que os bens IC\Crtidos encontran1-sc 1t:1 situ:1ç-.ão prcvisln no itent :12.2 .. 011 senl que cstcjH C•Jba ln1ente 
assegurado o pagamcmo tl!1~ importâJlcia.~ devidas ao CONTRATANTE. a 1ítulo de indeni7.açào ou a qualquer 
ouuo titulo. 

CAPÍTULO XVlll 
SA!llÇÔE:S f. l'l::NALl0AJ)ló$ 

C'LÁUSULA 43. · MULTAS MORATÓRIAS 

41 . 1. O n•io cu1nprin1ento-d.n~ dlreuiz.cs. nnnnas. espt.--cilicr1ções, rcgul;tnlentos. indicc~ e pa.râ1nctro~ fixados µelo 
CONTRATANTE pam a execuçAo dos serviços. hem como ;uraS-Os no curnprimemo de pmzos. de 
cronogramas de e.,ecuç~o li<ica dos serviços objetos da CONCESSÃO. em qualquer de suas f.1sc~. hem como 
de cronO!lf<lll~lS lisicos que forem aiusta<.lns no decorrer deste CONTRA TO. mclusffe o relacionado com o 
refazin1en10 de serviço~ dcficientenlCnlc cxoculados. ou a dcinor<t no cwnpn1ncn10 de dirctn1es, nonnas. 
-'Specificaçõcs. regulamcnros. índices e p:rrfrrneuos fixados pelo CONTRATl\NTE 1>Ar.l a execução dos 
serviços, i.mportarJo na aplicnçiio das mullas cspeciflcll<brs no ANEXO XlV . .. ·· 

~). l. i. A aphcaç:lo da mulm pre\'ista ncstn Cláusula r~lo impctlc seja decretada a inrcrvenção ou d~-clarada a 
çaducu!.1dc da CONCl.:SSÃO ou. nmw>. que SCJ<un aplicacl;ls outraS sanções prcv1s1as oeste CONTRATO ou 
na legisL1ç;io peruncruc · 

-'3 .1.2. ,'\s 1nulrrts: serdo aplicadus acrayés <lc processo ad 1n1nisrnuivo~ in1cindo a partir da inu1uaç;1o. tntitid:i pela 
Fisc;rlizaç~o à CONCcSSfüNARJA. gnrn11tida a s1~1 defesa pré\•ia no prazo de S (cinco) dias utcis. 

H 1.3. Os valores das mulL1' constantes do ANEXO 5.JV scr~o reajus1.1dos pela mesma fórmula e nas mc.<mas datas 
em que o rcajuStaJ.1ic1110 for tleu,amcme aplic;1do à l'anfa de Pedágio. 

ÇLÁUSULA .14. - PF.NALWAOF.:S l'OK INF.XECIJÇ.\Q 

.1.I 1. Pela inc•CCução parcial ou w1al da' obrigações estabekcic!as no CONTRATO. o CONTRATANTE. poderii. 
gamnuda a pré\ ia defesa 

aplicar à C:ONCF.SSIONARIA as segu1111cs sançóes: 
a) advcné11c1a. 
h) multa de nré 10% (de1. 1><ir cento\ do \'alor da receita de pedágio. calculado com base M media 

dos úilirnos ( , tscis) mcsc~. nuihipl!cado ~lo nlunero de m•.ses rcn•mcscc111cs d;1,{'0NCt.:SSÀO. 
p;ira o caso de mexecirÇ~o t01al. " 

. I 
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li 

e) rnulln de me 1(1% (dez por cento) do valur d;1 rece1tn de pedàgio. calculado com bnsc na média 
dos últimos 6 (seis) 111c,cs. multi pltcntlo pelo número de 111cses que a CONCESSIONARIA csl ivcr 
inadi1nplenle. parct o e.aso de inexecuç:lo parcfa,1. ou a 1uulla previsut no /\NEXO XJ\1, para os 
caS<J5 ali especificados. 

dccl:ir.ir a cnducidade da CONCESSÃO 

44. 1. J. A cnducidade da CONCESS,i;O podcr.i ser decl31ad1 sem prejuíL.o d1 aplicaçno das sanções previstas no 
inciso l do ite1n anterior ,,,.~· 

44.1.2. As multas pTC\o;sias nas alínea '"b" e .. e .. do inciso 1 do item antcnor. respeitados os limites estabelecidos, 
serão aplicadas pelo CONTRA T AN rE segundo a gravidade da infração cometida. · --- · ·· 

44. 1.3. Pam efeito do disposto no suh·itcrn amet·io1 deverá ser obedecido aio do Supcrinlcnden(e do 
CONTRATANTE. a ser baixado no prdzo máx11110 de 60 (scs.'\Cnta ) dias. rcom graduaçHo dos tipos de 
iufr;iç;1o. segundo a s1w gn1vidade. fi"mdo os rcspccrivos valores de m'ulta. podendo ser delegada sua 
aphc:iç;lo ao AGENTE TÊCNICO 

~1 44.2. O processo da aplic;1ção das pc11alidl1des de advertência e nnrl t;i tem inicio com a lavrnturn do auto respectivo 

H2 2. 

H 2.3. 

44.2.5. 

pela Fiscafü.aç:lo. ,. 

!..;"·rado o auto. " ( 'O'ICESSIONÁRJA sera mrimada no prn10 de 10 !dez) dJas 111cis e tera um pm1.o de S 
1cmco> dias ú1e1s !"'ra defesa. 

A CONCESSIONÁRIA terá p1a1.o de 15 (qumzc) dias para o pag<uncnto da multa. a panir do recebimento da 
inti111ilçi1o. 

A multa de•er:í ser p;1ga na Oi' is;1o de Fin:m~as do CONTRA !'ANTE. s1t,.1<.l.1 <i Av. do F.Sl<1do. 777. Jº 
an<i<ir. 'iala 311. São 1':1Ulo. Capual ........ -·· 

Recebida a defesa. os autos srnio encaminr~1dos pela Fiscalizaç:lo ao Supcnnrcnderne da CONTRATANTF.. 
devrd1mcnte _instruídos. para dcc1silo 

0;1 decisão que :iplical' a pcnalid:1de cabcr;l recurso voluntário. uo prazo de 5 (cinco) dias úteis. co11tados d.a 
int111.:1ç~io. para a au1oridade co111pcten1e. 

44.2.5.1 . No caso de fían<;a h;mcária ou sc11.11ro-garanria o CONTR1\ T ANTE mantera o prornitcnrc in fonnado sobre 
as penalidades e\~lltu"1menre apllcad;1s ;i CONC..:ESSIONA RIA 

4·1.3. Os valores das 1nuJlas -;cnlo reajustudos pela u1cs1na fórrnuh.1 e na~ n1csn\as dalt1s en1 que o rca1us1:oncnto for 
cfeú\'a111cn1c aplicado a Tarifa de Pedágio. até a data do cfcth·o pag:uncnto . ... , 

.;.~ Caso u CONCESSIONÁlll A nao proceda 110 pAg:unenio <L1 multa imposta. no p111zo esiahclccido, após a 
decisâo íi nal, o CONTH.ATANTF. utJ Jr~,'lni <is gar3111i:1s pres1ad;1s nos termos deste CONTRATO . 

4~. 5. A aphcaç:1o das pcmhdadcs P"'' istas •>e.•te cor-n RATO e o seu cumprimento nilo píCJUdicum. de nenhum 
modo. a aplicação de outras sanções prensras na legislação. 

44.6. As importâncias pcc u11 iâ1ias resuW1n1cs da apiieação dils moitas se rc\'ertcr:lo ao CONTRATANTE 

CAPÍTULO XIX 
l'HF.ÇO DA n~;u:GAÇÃO 

CL.<Í.llSUL A 45. · PREÇO OA OF.LI:::GAÇÃO OO SF.:RVIÇO l'ÚBl.I C'O 

~51 A CONCESSIONÁRIA P.1/!llr.l ao C'ONTRATAN"I E pela ddcgaÇ<lo do" ser-.1~°' pubhcos de c\plomç.io do 
S!STFMA RODOVJARIO o p1cço SCJ\llllllC: 

Valor co1tc~pondcn1t· ;1 i•xi HXs. porcc1no1 cfa r<.·c.:cua brutfl cíetha111c11<c obrida peln 
(~ONCCSSl()Nl\RI:\ Ho 1nês :uucrior ao do pngruncnto. C:"<<:cu1ada a r<.u:Üa fut:ulc..:clrH dura.11tc iodo 
o prazo da CO'JC'f.:SSAo· e 

il. O \-:llor lho de R$ 11:\!0t !KKIJMl (l1e1cn1os e c!c-1oito 1111ihóes de mnsJ. a sd paftO da s.egumre 
ronna: 

',:;. ... 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

a) 8 (0110) parcelas mensais. iguais e consecuthas. cada 1111~1 correspondendo a 0.9"/o (no'c 
décimos por cen10) do valor es1ip11lado ncs1e nen~ vencendo a primeira no último dia útil do 
més du HSSÍnatuta dCSlc CONTRATO: 

h) 232 (úuzemos e lrinla e duas) 1xm;cl;is mens.1is. igwJis e cons«nlirns. cada wna 
corrcspon<kn<lo a 0,4% (<1rn11ro décimos por cen10) do valor cs1ipulado ncs1c i1cm. vencendo a 
primc1r~ no último dia útil do 9º (nono) mê.~ após 11 assinahu'3 dcs1e CONTRA'rO. 

O v<1 lor pré-fixado de RS 67.008.000,(~0 (sesscn1a e sc1c milhões e oito mil reais). a ser pago da 
seguinte forma. a partir da TRA.NSFERENCIA UE CONTROLE: . , .. 
a) 12 (do1.e) parcelas mensais. iguais e consecutivas. cada uma correspondendo a R.$ 1.163.000,00 

(um milhão, cc1110 c scssenia e 1rês mil reais), a partir do décimo 1crcciro mês; 
b) J 2 (doze} parecias mensais igu;1is e sucessivas. cada unt.1 com valor equivalente a RS 

2. 79 l.000,00 (dois milltões e se1occ1110.< e novema e nm mil reais), a partir do ,·igésimo quinto 
rnês: e: 

e) J 2 (do1.e) parccl<ts mensais iguais e ~11t-essivas. cada urllll com v<1lor equivalente a RS 
1.630.000.00 (um 111ilhão e scisccn1os e 1ri11111 mil reais). a 1w1ir do trigésimo sétimo mês. 

45.1. J. Os valores previs1os no inciso 1 scrJo devidos desde o primeiro mês da CONCESSÃO e serão sempre pagos 
a1é o ül1imo dia útil do mês subsequente . 

.t" !.2. ..:\s pan:clas previst.i~ no inciso li scrào rc..'ljnsladas pela rnc;c;nla fór1nula e nas 1ncsrnas datas cru que o 
•0 .1iust:1111cn10 for efcuvamcnre aplicado à Taufa de Pedagw e o seu pagamcnro é obJCIO da g<U'anUa prcswdlt 

45.1 4 

termos do ANF.XO XII. 

.'\s parccl:rs previsrns no inciso Ili serão rc•uus1adas pcl:1 mesma fón1111l<1 e na.~ 111csmas dalM cm que o 
rcaj11siamen10 for cfc1 ivamemc :tplicado h T:irifa de l'cd<igio. o scn p<tgaJllento é objc10 da garo11tiu prestad.1 
nos teflnus do ANEXO XII e dever:1o sujei1ar-sc ãs condi<;iics previstas nu ucm 38.2 .. 

A CONCF.SSIONÁRIA poderJ efciuar os 1>ag<1men1os prcvis1os no rnc1so li. alínc.1 "b" desse 11c111 utilizando 
rítttlos de cmiss:io da Companlua Paul ista de AdnUJ11s1raç~o de A11vos • Cl'A. até o limne de :l0% (trinta 
porce11101 de cmt1 parecia. 

CAPÍTl!l.0 XX 
DI RE ITOS E OURIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

'11Stlld\ ~6. • DIRF.ITOS E ORRJGAÇÔES 

"!l prejuízo cio cLis1>0sro na lcg1sl;1ção aplic.üvel. s.fo direi1os e obrigaçôcs dos us1"1rios do SISTEMA 
.... ;)OV!ÁRIO 

receber SERVIÇO ADEQUADO. coino conuapa.;id;1 do pagamento de pedágio. ressalvadas as 
isenções 3plicaYeis: 

li. receber do CONTRATANTE e da CONCF.SSIONÁRJA infonnaçlks para a defesa de in1crcsses 
utdividuais ou coleti,·os e para o uso correio do SISTEMA RODOVIÁRIO: 

Ili. d.1r conhec1mcnto ao CONTRftTANTE e :t CONCESSIONÁRIA de irregularidades de que lenham 
tomado conhecimento. rcferenlcs à execução dos SERVIÇOS DELEGADOS. SERVIÇOS 
COMPLF.MENTARES e de apoio aos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS: 

IV comribuir para que o SISTEMA RODOVIÁRIO perm;u1cça em boas condições: e 
V cumprir 3\ nom1as do Código Nacional de Tr.ins110. dos regulamentos de ltânsito do 

CONTRA J'ANTE e co111tibuir ~tra a scgurnHÇ>t de pesso11s e de ve1culos. 

-16 2. A CONCESSIONARIA obriga-se a maHlcr dutanlc todo o pralo d;i CONCESSÃO. cm sua cstrulum 
or~nizac1on.;1I. no n11n1n10 no nível nncd131:uncnte abaixo dos. orgãos de ''~' Adn1ir11stração, llfi1(1 ãrca para 
cmdar exelush·amenlc das rch1çõcs com os usmirios do SISTEMA RODOVIÁRIO. chefiada por vma pessoa 
que reun:1 as condições neccss:íntts para exercer as :"tli vidades 11onnatn1c111c dcsen1pc11hndas por um ouvidor 
(omhndsman) 

' __,. / 
' ~···· 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPÍT ULO XXI 
OllRIGAÇÜf.S OAS J>,\ RTES 

CL••··'> llLA 4i. • OllRIGAÇÔf.S 0 0 CONT RATANTE 

47 . l. o CONTRATANTE, sem preJ11Í1.<> de <J<llras obri1;açôes estabelecid3S neste CONTRA TO ou na lcgoslaç;lo 
aplicável. obriga-se, de modo geral, a: 

r assinar o Termo de EnU'cga do SISTEMA EXISTENT!l no mo de Trnnsferência de Controle e os 
Tennos Provisório e Definitivo de Dcvoluç;lo do SISTEMA R0DOv1ÁRJO: •.. - ·····• 

11. responSl1bili7ar-se. exclusiva e dire111111cnie. por todos os pagamentos e indcnh.1çõcs e eventuais 
bloqueios ou pcn.ho111s, decorrentes de atos 011 fotos anteriores 3 Transferência de Controle: 

m. aprovar, desde q11c autorizado pelo PODER CONCEDENTE. as solicit<içôes da 
CONCESSIONÁRIA quaruo à construç:lo. rcfonnnlação ou reluoçâo de acessos '10 SISTEMA 

IV 

V 

RODOVIÁRIO: 
dm apoio aos necessá rios e11tcndimentos com as Prcfci111ras Mwlicipais. quanto à cons1n1<;<~0. 
reformulaç~o ou rcnouçilo de acessos: ..... 
dar apoio aos noccss.1rios cntendimc111os. junto a ou1ras Couccssionárias de Serviço Público. sempre 
que a e~ecuçào dos serviços de respo11sHbilidade des1as. dc111m da faixa de domínio. interfiram 1i,15 
auvidades da CONCESSÃO: ..... 

VI dar apoio aos 11ccc...-1nos emenduncuios com os órgão• compctemes. nas quel>ii.lcs relacionadas cono 
a p101cç:lo an1bicntul: 

VJI. anaJis:u e aprov;1r, se for o caso. os projc1os dos serviços u serem impla111ados ou modificados. bem 
como os rc.~p<:çtivos pareceres e rclutórios emiiidos por empresas indcpc11dentes: .... ··· · 

VIH tiscalit.ar. dirc1:11ncntc ou a1r.ivés do AGENTE TF.CNICO. a cxecuçflo. dos SERVIÇOS 
DELF.01\ DOS. dos SERVI ÇOS CO:vlPLF.MENTARCS e do apoío aos SER\.1ÇOS NÀO 
DELEGADOS. i.nclwndo o rccebimen10 e a apuração de quco.<as dos usuános. . ·· 

IX. subn1e1cr à aprovac;<lo do SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES o reajustamemo de Tarifas de 
Pcd:í!!ÍO e dos preços dos serviços cohrndos dos usuáno•. de acordo com os critérios estabelecidos 
11cs1e CONTRA 1'0. M Jbnn;o da cláusula 26 : 

X. reaJ iz:u a11ditori;os anurus e ohrig;uórias nas co;11;os e rcgisuos d!o CONCESSIONÁRIA, por si ou por 
lcra:i ros: e 

XI cxecuçOO dos serviços de :ompliaçilo rcfcrcnics ao Complc•o Mana Campos. da ligação da SP-d75 
com a SP:270 e dos comomos do trechos urbanizados de sno Roque e de13rigadeiro Tobias. 

CLÁUSULA 48. - OBRJGAÇÕF.S OA CONCESSIONÁRIA 

·18.1. A CONCESSIONÁRIA. sem prejuízo de ouirJs obrigaçiics estabclcc11J;1~ neste CONTRATO ou na legislação 
aplicável, obriga-se, de modo 15cral, a: 

1 
li. 
HL 
IV. 

V. 

VI. 

VII. 

'v1 li 

IX 

X 
X! 

prestar SERVIÇO A.DE0UAOO: 
cxec1mu os SERvlÇOS DELEGADOS; 
<1poiar a execu<;<io dos St::RVIÇOS NÃO ü F.1 .EG.WOS: 
mlo transferir, sob qualquer f')nna. os dll'Coios de explonoç~o do SISTEMA ROüOVJ;Í.RJO. sem a 
prévia e exprcss;1 autori1.aç.10 do CONTRATANTE: 
assegurnr li vre acesso, cm qualquer época. das pessoas enc:urega<las. pelo CONTRATANTE ou pelo 
AGENTE TÉCNICO, da fiscafü,1ç~o. i1s suas instalações e aos lOCaJS onde estejam sendo 
descm oi, idas aú\'icfades relacionadas com o objeto da CONCESSÃO: 
presw todas as mforniac;õcs que lhe SCJam solicitadas pelo CONTRATANTE. nos prazos e 
periodicidade por este de1eronin11dos; 
ohicr as licenças e tornar 1o<fas as providcnd as refac1011<•das com a prQlcçiio ambic111;1 I: ressaJvado o 
disposto 110 icem 18. 1 l do Edital: 
zelar pela iniegridadc do' bens que inicr.ram a CONCESSÃO e pelas áreas rcm,,nesceme.<. comando 
rodas as pro,;déncias ncccss.irias. 1tlCl111ncfo as que se rcferent a faixa de donú1110 e seus aecss<X 
<h1r ciência. a l~as as e1nprcsas contraL1da~ para a prc-,1uçilo de scniços relacionados corn o ohjc10 
d:i CONCESSAO. dus disposoç('>cs desce CONTRATO. d'" normas aplicáveis ao desen\'ohimc1110 
das :Hivid:idcs para :1s quuis fora111 <.:ornrn1ad.'ls. e c,i;1s dasposi<;ôcs relbrcnrc~ ;1os ctirettos dos usuátios, 
ao pessoal couirnwdo e à proteção ambic111:tl : 
pnhliCélr as den1onstraÇ'ÕC<1 firH1nceiras :u11u11~· 
dar apoio ~o regufar funcoooam<'llo da Ç 01111s.'>ào de Aconop:mh.,menio e F1sc"hmção. 
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reparar todos e quaisquer d~1nos causados 1!111 vi:.1s de connirticaç-'o. 111b11h.1ções de água. esgotos, 
redes de eletricidade. gás. 1clccomunicaç&s e rcs1>ec1iv<Js equipamentos. e cm quaisquer bens de 
rercei.ros. cm decorrência da e.x~-cuçii<> dos SCt\'iços de sua responsabilidade. e 
promo,·er as ampliações neccssán.'IS par;,1 a manutenção dos rú\'cis de serviço de tr.ifcgo dclirúdos no 
EdirnJ e seus Anexos. 

CLÁUSULA ~9. - FORÇA MAIOR 

49. 1. Consideram-se casos de força maior. com <Is conseqüências cswbcl<:<:idas neste CONTRATO. os eventos 
imprevisíveis e irresislivcis. alheios ãs PARTES. e que tenham Wll unpacto direto sobre o desenvolvimento das 
aúvidadcs da CONCESSÃO. 

49.2. Sem prejuízo do disp<><IO no item seguJ111c. a ocorrênci3 de wn c iso de força maior terá por efeito exonerar as 
PARTES de respons:rbilidade pelo nao c11111primen10 das obrigações decorrcmcs do CONTRATO, afetadas 
pela ocorrência de um caso de força m<tior, na estrita medida em ql.IC o cumprimento. pontual e 1cmpcsúvo. da 
obrigac;OO tenha sido impedido em vinude de ocorréncia desta naturcat. 

Um evento não se1'á considen1do. para os efeitos de rccomposiçllo do equilíbrio econõmico-linanceiro do 
CONTRATO, caso de forç.1 maior se. ao tcn1po de sua ocorréncia, corrcsp<>nder a wn risco segurável, no 
i:Jrasil ou no exterior. até o limi1c dos valores de llpólices comercialmente accil;iveis independentemente de a 
C'ONCESSIONAJUA as 1er contrJIUdo 

49.3. A PARTE que til'er o cumprimento de .~1"1s obrigações afetado por casos de força maior deverá comunie<lf 
imcdinwmente à outra l'ARTE a ocorrênci;1 de qualquer evento por ela considerado como caso de t'orç.'I mJ1ior, 
nos 1cn11os desta Cláusula. 

~9.4. :-la ocorrência de wn c:1so de ÍO!Çl maior. cujas conseqüências "''lo sejam cobcn<is por seguro. as PARTES 
acordarJo se haverá lugar i1 recompos1ç;io do equilíbrio econõnuco·íi nanceiro do CONTRA TO ou <i ex1inção 
da CONCESSÃO. podendo recorrer-se. se n:1o houver acordo, ao procedimento de conciliação. 

49.4.1. V cri ticando-se a extinção da CONCF.SSÂO, nos lcnnos do disp<>sto neste item. aplicar-se-ao. no que couber. 
as regras e procedi111c111os \'álidos par.1 a e.xún~o w1 CONCESSAO por ad"cn10 do termo contratual. 

CAPÍTULO XXII 
SO!,UÇAO DE DIVERGÊNCIAS 

r- 1 ~'""'!!LA 50. - OlVERGf:NC IAS TÉCNICAS 

.•ra a solução de cvemuais divergências de namreza lt.'<:nica, ser.\ consútuida. nos 30 (trinta) dias seguintes ;i 
ilssinaltu'll do COITTR.ATO, por <llO do SECRETÁRIO DOS TRANSPORTF.S, uma Comissão Técnica. 
c-0mpasta por J ((rês) membros cfetívos e 3 (lrés) membros suplc111cs. que substituirão os 111ernbros·efc1ivos ern 
suas ausências ou impedimentos. 

50.1.1. A Comissão Téc1uc:i será competente para emitir pareceres fund;1menrndos sobre as queS1ões que lhe forem 
submetidas pelo CONTRATANTF. ou pela CONC!:SSIONÁRIA, rclaúvamente a divcrgcncías que venham 
" surgír qw111to aos aspectos técnk~>s dos serviços correspondentes a fUNÇÔES OPERACIONAIS. a 
FUNÇÕES OE CONSERVAÇÃO e a FUNÇÕES DE A.MPUAÇÀO. 

50 1 2 Os membros da Conus.Çlo Técnica ser.lo desigJL'ldos da scguimc forma: 

Um memb1 0 cfc1ivo. e o rcspec1i'o suplemc, pelo C'ONmA rANTE: 
li. Um membro efet ivo, e o rc.~peclÍ\'O s11plcn1c. pela CONCESSIONÁRIA: e 
Il i. Um membro efetivo, que será o Presidente .da Comissão, e o respec1"·0 suplemc. pelo 

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES 
50 1 2.1. O membro cfeti•o e o respectivo suplente. designados pelo SECRETÁRIO DOS TRANSPORTF.S. deverão 

!>Cr profissionais independentes, de concciro rccouhecido. 

50. 1.3. O procedimento parn snluçiio de divergências 1n1cfor-sc-:I mediamc :i connmicaÇJlO. pela l'AlffF. que solicitar 
o prommchnnemo d.1 Comissão Técnic<t :i oui m PARTE. de sua ~licitaç.fa fornecendo cópia de todos os 
(.!fé1nentos aprcscntê1dos j 

'.!J , • ~~:.-Y ~ . ~'\ 
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50.1 4. No prazo de 15 (quinze\ di:is," contar do rc'Ccbimcnto d,1 comunicação rcl\:rida no item ;1111erior. a PARTE 
rcclrumda ap<csentará as sms :ilqwções relali-.unc:me a qucs1:io fomtulad;1. cncamirú1ando à oulta !'ARTE 
cópia de 1odos os elementos aprc-scn1ndos. 

50. J.5. O parecer da ( :ornisS<lo ·récnica scr.'1 ccnitido e1n u111 prazo n1áxi1uo de 30 (trilHn) di<1s. a coruar da data do 
recebimento. 1ic1a Comiss~o. das alegações aprese111adas pela !'ARTE reclamada :;e outro prazo n.1o for 
csmbelecido pelas !'ARTES. de comum acordo. e acei10 pela Conuss:lo Técnica. 

50.1 .6. Os pareceres da Com1s.<:)O Técnica serJo considerados aprovados se contarem com o volo favorável de, pelo 
menos, 2 (dois) de seus membros. 

50.l.7. As despesas com o funcionamento da Comissão Técnica e os honor:trios de seu Presidente, e do respectivo 
suplente. serão rateados enne as P ARTF.S. 

50.1.8. A submissão de qrn1lquer ques1âo ;l C'omiss.io Tccnica 11.10 exonera a CONCESSIONA.RIA de d;1r integral 
cumprimento âs suas obrigações contraln<lis e às de1cnninaçõcs do CONTRATANTE. incluindo as emitidas 
após a apresentação d.1 questão. nem permite q1uilquer imcrrupção 110 desen>olvimento das ati,idades 
relacionadas com a COr-.\F.SSÃO. 

50.1.9. Se qualquer <Urs PARTES não accwir o parecer :1provado pela C'omiss;io Técnic.,, poderá. 110 prazo de 15 
(q11in1,e) dias. ll contar da dara do recebimento da'co11111nicaç:lo respectiva, solicitar à ou1ru que a qucstilo seja 
Sllhrnetida à Con1iss.tio de Couciliação. ··· 

CLÁUSULA 5 1. • DlV'EKGÊ:-ICIAS CONTRAT UAIS 

51. 1. Além ru:is questõe.~ submetidas :'i ComissAo Té<:nica. cujo parecer nílo seja aeei to por q11<1lquer das PARTES. 
esras pod.cnlo põr·sc de ;icordo para dinn11r outras C\'Cntti:tis divcrgCnc.:ü1s que pn..;sam surgjr, 'iOOre a aplic;tção 
ou intcrprcmç-.io das disposições do CONfllATO. atravc,<; da C'onus~lo de Concrhação. 

S 1.2. A Comissão de Conciliaç~o será composta por .> Ctrêsl mernb1os. cabendo a cada u1rn1 das PARTES " 
indicação de um membro. sendo o lerccml escolhido de eomu111 ;icordo pelos ourros dois membros designados 
pcl:is PARTF.S. devendo a cscolh;i rccnir sobre profissioml de comprovada cxpenénci;1 em Oircno 
Adnlinistratjvo. 

< , ?.1. Sera considerada cons1ituitla <' ( 'on1isscio de (~onciliaç.:1o na d..1t:1 crn que o tcr<..-eiro n1c1nbro :icc11ar a escolha 
eomuniCIT essa acci1açõo ~s PARTES 

•. ~. A Conussiio de Conciliação poderá ser a-sistida por 1ecn1cos que considere com·cn.iente comocar. 

51.3. '' Co1niss:1o de Co11cilia~'lo dcçidir3 ~cgundo ô direito constituido e se pronunciar.i 110 pr:v.o ni:txi1no de 6 
(seis) meses. 

CAPÍTliI.0 XXlll 
INTEKVF.NlENTF,$-ANIJENTES 

CLÁUSULA 52. - KESPONSABl l.IUADF. 

52 1. As INTERVENllõNTES-ANUE~TES declamm qu~ S<l(.). con1nnta e tndi,idualmcrne. pata •ooos os efcnos. 
soluJmiamemc respons.i,·cis 1>elo cu1nprimcnto de •odas as obrigaç<1cs assumid:is pda CONCESSlONARJA 
pera111c o C'ONTllA TAN'IF e o PODER CONCEDEN'! C. "lé o limite do capit;d subscrito. 

Cl.ÁUSIJI.A 53. - CO!\lUNICA(Ôf:S 

CAPÍTULO XXIV 
VISP()S l(:ÚF.S UlVF.RSAS 

5.' 1. As comnnic;1ç6es c111re as PARTES scr<iO efetuadas por escruo e rcmeud,1s: 

n) c1n rnHos. desde que co111pro\ ac.J;·1~ por protocolo. 
b> lf(>r fo,_ desde que compro, ada a rcctpç:lo: e 
cl por correio rcg1s:rado cont a\:SO de rccebiatcnto 

I 
1 
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53 .2. ( "ons1dcra111·sc. par..• os cícitos de rc11K."!'.~1 d:1s co11111111c;.çõcs. 11;1 íonua dcs1:1 Cl;iusula. os s.cguintcs cudc1t-c;os 
e 11ú111cros de ~1x: 

11) CONTRAT ANTc: Av. do F.srndo. 77? . Ctl'- o 1 107 000. Fu,·O 1 1-227 l ~ir. 
b) CONCESSIONÁRIA: Rm Gomes de Carvalho. 1.765 - 6•_ $;'lo P:.1ulo_ Eslado de Silo Paulo. 

51.3. Qualquer das PARTES pode1~í 111odiJicar o seu cndc1cço e 11t'1111c10 de fax. 111cdian1c s1111plcs co111unic:1ç:10 (1 
0111ra PARTE. 

CLÁUSULA 5~- - CONTAGF.i\1 DE PRAZOS 

54. J. Os prazos cswbelecidos c111 di;is. ncs1c CONTRATO. co1n;ir-sc-ão e111 dias corridos. s;1 lvo se csli,·er 
cxpressa1nc11Cc fclla rcfcrênciu u dias Úlcis 

CLÁUSULA 5!'. - EXERCÍ CIO DK DIREITOS 

55 1 O mlo exercício. ou o e.xcrdcio Jardio ou parcial de q1ollqucr dirci10 que 11ssis1a" <11u1lqucr d"s PARTES por 
cs1c CONTRAT O. 11~0 nnpona na renúncia a cslc dirc110. nem impede o seu c.,crcício posterior. 11c111 constitui 
1tovação da rcspcc1iva obrigaç:âo 

-1 ; 11 '<!!LA ~6. - INVALIOADE PAUCIAL 

· dr111cr das d1Spos içõcs deste CONTRATO for rlccl:irnda 11111:1 ou mvoíhda. essa dccl:imçào nào aíc1arn a 
.• uadc das dcJnais d.isposiçõcs cu111ratua1s. que se 111111ucnlo c111 pleno vigor 

CLÁUSULA 57. - F'OUO 

57.1. É competcn1c para dinnur as questões rclauvas a este CONTRA'! O o íoro "'" ('apnal do Estado de $;lo 1';11110 

E. flQr cs1are111 ;iss1111 ajustado.'- assin:uu u presente CONTRA TO. cm 3 \irês J 'ias 

PELO Dcpa11a111cnto de Esumlns de Rodagem - IJEIVSP 

PELA Conccssion~ria de Rodovias do Oeste de São l'anlo , - Via Oeste S A 

>­-~ 
-~ 

rcsi<lcntc 

C0.'1110 INTERVENIF.NTES-ANUEN'I ES 

PELA Consuutora Queiroz Uah·:lo S A 

•• 



SECRF.T .\RIA DOS TRA NSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

PELA carnx:a :1=~--NicT" :gcnluiria s A 

nambucoZ 

PEL,..\ Ca1uargo Cautpos S//\ EngenJl.(lria e <~on1êrcio 

TESTEMUNHAS 

(<~ 

e---

: ·,~.. • ,, :"", !...:. 



SF.CRFT \RIA nos Tll,\l'~l'ORlT~ 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CLÁUSULA t.• • DF.FJNIÇÕ ES ···················-······························ ························································································· 2 

CLÁUSULA 2.· -ANEXOS ..... ...................... ............ ...................................................................•........... .... ..•..........•........ .... 3 

CLÁUSULA 3.0 - t.,i:;C ISL.AÇÃO APLICÁVEL ... ........................................................................................ ........................ 3 

CLÁUSULA~-·· 11'1TERPRETAÇÀO ................................................................................................................................... 3 

CLÁUS ULA s.· -OBJETO DA CONCtSSÃO ................................ ... ............................. ........ .............................................. -1 

CLÁ(JSU LA 6.' - ESPf.CIE DA CONC.l\SSÃO ................... ... ............................................................................................... 4 

~~ 
~llSULA 7.' - PRAZO DA CONCESSÃO ........................................................................................................................ -1 

• R • - !lENS I NTEGRANTES DA CONCESSAO .............................................................................................. .j 

., • ..,,:,\, ••. • ,_. - lJt:NS DE DOMÍNIO PÚBLlCO ........ ....... ... ......................... ....................... ..•............... ....................... .... S 

CLÁUSUl.A 10.· · ESTATUTOS SOCIAJS ....... .............................. ................. ............ ......................................................... S 

Cl,ÁUSULA 11. - ESTRUTURA ACIONÁ RIA ...........•...•...........................•...•.................................................................... 5 

CLÁUSULA 12. - CAPITAL SOCIAL. ......... ............... ............... ................. ........ ....... ........................................................... ~ 

Çl.Á USU LA 13. - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES ........................ ................................ .............. ........... .... .............. ..... 5 

CLÁUSUl..A 1-1. - LICENÇAS E RRGIM E FISCAi. ............................................................................................................. 6 

t~2~ 

.;i..,.'uSULA 15. - OBTENÇÃO DO FJ.NANCIAMl::NTO .•........................................ - .. ·········-············································ 6 

,.., 1 " ' "" • •r. ·"l6RIGAÇÕKS DA CONCESSIONÁRIA ... .....•....... ................... ..................•........................... ..•........... 7 

. - DECLARAÇÃO DE UTIUDADE PÚBLICA .......................................... ............................•.............•.... 7 

, ,1.."USULA IR. - ELA BORAÇÃ O OOS PROJl:TOS .......................................................................................................... 8 

Cl.ÁUSU!.A 19. · AMP LIAÇÕES PRINC IPAIS •..........................•.. ........................................... .•...................................... .. 8 

CLÁUSULA 20. - QUALIDADE DA CO NSTR UÇÃO .............. ...................................................... .......... ............................ 8 

CLÁt:Sta . .A 21. • TRANSFF.RÊNCJA DF. CONTROL E. ..................................................................................................... 9 

CLÁUSULA 22. -AMPl.IACÓES PRIJl,CIPAIS .................................................................... _ ............ - ........................ ...... 9 

CL-\HSULA 23. · RISCOS DA CONCESSAO ... ................ .................. ................................................. J.··························· '> 

;• 1 . -, ·.f_.:u, 

r _, . '_/ c;·K li I 

1 

" J 



SECRFT \RI,\ l>OS TRA "Sl'ORTF~ 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

· ·1.A 24. - EQUILÍBRIO ECONÔMICQ-FINA..'<CEIRO ...................................................................................... 10 

v•A« ...,SU LA 25. - C OBRANÇA OF. PEDÁGIO ................................................ ......................... ......................................... IO 

CL..Í.USULA 26. - REA.JUSTA M ENTO OA TAfUFA DE PE D;\GIO ............................. ................................................... JJ 

CLÁUSULA 27. - FORMA DE PAGAMF.NTO DO l'EDÁGIO ......................................................................................... 11 

CLÁUSULA 2~. - ISENÇÕES DE PAGAMENTO .............................................................................................................. li 

CLÁUSULA 29. ·FONT ES ACESSÔRIAS DE RECEITA ... ............................................ ................................................. 12 

~LÁUSULA 30. - GARANTIAS .......................................................................................................................................... 12 

.rLÁtJSULA 31. • SEGUJ;{OS .......... ....... .................. ........................... ................................................................................. 13 

' FJSCALIZ.AÇ\O .................... ......................................................................................................... ....... JS 

~....,.usut~-\ 33. - ~ÁO AC1\TA.llJ.t;(\TO DE DfTERMINAÇÕ.t:S ................................................................................... 15 

CLÁUSULA 34. - RESPONSAfl l LIOADE GERAL ............................................................. ........... ................................. ... 16 

C!.,-\USULA 35. ·CONTRA TOS COM TERC:F.IROS ........................................................................................................ 16 

CLÁUSU LA 36. - CASOS DE EXTINÇÃO ......................................................................................................................... 16 

CL,\USULA 37. -ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL .......................... ............... ........................... ........................ 16 

{~I.ÁUSULA JS. - ENCAM.J'AÇÁO ..................................................................................................................................... 16 

CLÁUSULA 3~. - CADUClDADE .............................. ......................................................................................................... J 7 

·o - RESCISÁO ................................................................................ ........................... ..... ............ .................. 17 

.... i....~i. .:. .. ~\ 41. - l!'iTERVENÇÀO ..................................................................................................................................... 18 

CLÁUSULA 42. - REVt:RS ÃO DOS Bf.NS ..... ................... ........ ...... ........................................ ...... .................................... 18 

CLÁUSUL\ -13. - ,\IULTAS MORATÓRIAS ..................................................................................................................... 19 

CLÁUSULA -14. • l'E'.'IA1.10Al>ES POR INEXf.CUÇ.-\0 .................................................................................................. 19 

CLÁUSlll.A-15. · PREÇO OA DELEGAÇÃO 00 SF.RVWO PÚBLICO ................................................................ .... ..... 20 

Cl.AliSt:L-'\ -16. • OIRUTOS E OBRICACôt:S ................................................................................................................ 21 

, , .-Y. I 'l-?/ .. f1. 28 



a
~ 

1 
' 

' 

Sf;<..'l!ETARI ,\ nos TR,\l\ SPO lt 1 t:S 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CLÁUSUl,A 47. - OURIGAÇÜES DO CONTRATANTF. .............................................. ............................................. ....... 22 

Cl.Á USULA 411. - OBRJCAÇÔE<S DA CONCESSIONÁR.1.A ......................................... .......... .......................................... 22 

' '''iUl, A 4~!. - FORÇA MAIOR ..................................................................................................................................... 2J 

- ~-.i.JSULA 50. -.DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS .......................................................... ......................................... ............. 23 

CLÁUSULA SI. - DIVERGÊNCIAS CONTRATUAIS ....................................................................................................... 24 

CLÁUSULA 52. - RESPONSA.lllLlDADF. ....................................... ........................................................................ ........... 24 

~LÁUSULA 53. - COMUNICAÇÕES ..................................................................... ......... ................................................... 24 

t:LAUSU LA 54. - CONTAGF.M DE PRAZOS .................. .................................................................................................. 25 

CLÁUSUl .A 55. - EXERC ÍCIO DE DIRF.rTOS .................................................................................................................. 25 

CLÁUSULA 36. - JNVA l, IDADE PARC IAL ......................................................... .............................................................. 25 

CLÁUSULA 57. - FORO ...................................................................................................................................................... 25 

... 

29 


	Via Oeste - Contrato 001
	Via Oeste - Contrato 002
	Via Oeste - Contrato 003
	Via Oeste - Contrato 004
	Via Oeste - Contrato 005
	Via Oeste - Contrato 006
	Via Oeste - Contrato 007
	Via Oeste - Contrato 008
	Via Oeste - Contrato 009
	Via Oeste - Contrato 010
	Via Oeste - Contrato 011
	Via Oeste - Contrato 012
	Via Oeste - Contrato 013
	Via Oeste - Contrato 014
	Via Oeste - Contrato 015
	Via Oeste - Contrato 016
	Via Oeste - Contrato 017
	Via Oeste - Contrato 018
	Via Oeste - Contrato 019
	Via Oeste - Contrato 020
	Via Oeste - Contrato 021
	Via Oeste - Contrato 022
	Via Oeste - Contrato 023
	Via Oeste - Contrato 024
	Via Oeste - Contrato 025
	Via Oeste - Contrato 026
	Via Oeste - Contrato 027
	Via Oeste - Contrato 028
	Via Oeste - Contrato 029

